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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº001/2023/SERRANO DO MARANHÃO/MA DE 11 DE JULHO DE 2023.
 
O Município de Serrano do Maranhão, Estado do Maranhão, por meio da Excelentíssima Prefeita Municipal, a senhora Valdine de Castro Cunha, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, com respaldo nas legislações vigentes, torna pública a realização do Processo Seletivo, conforme
especifica  o  artigo  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal  e  em  consonância  com  a  Lei  Orgânica  Municipal  e  na  Lei  Municipal  Nº.  354/2023  ,
objetivando a seleção de candidatos para provimento de vagas na forma de contratação temporária para atender às necessidades de excepcional
interesse público do município, conforme estabelecido nas disposições deste Edital e seus anexos.
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 

O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações, sendo executado pela empresa NATUBA1.
EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA.
O Processo Seletivo Simplificado será realizado mediante Avaliação de Títulos, Documentos e Experiência Profissional.2.
A realização da inscrição implica na concordância do candidato com as regras estabelecidas neste Edital,  com renúncia expressa a3.
quaisquer outras.
Este Processo Seletivo Simplificado terá validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, em caso de conveniência4.
para a Administração.
As  inscrições  para  este  Processo  Seletivo  Simplificado  serão  realizadas  via  Internet  ou  através  de  uma  Ficha  de  Inscrição  que  estará5.
disponível no anexo nº VII do Edital e no C.E.F Castro Alves, localizado na Avenida das Palmeiras, S/N – Bairro Centro do
Município de Serrano do Maranhão/MA.
Todos os atos oficiais, bem como notícias relativas a este Processo Seletivo Simplificado serão divulgados no site no Portal do Município de6.
Serrano do Maranhão endereço eletrônico https://www.serrano.ma.gov.br/.
A  classificação  neste  Processo  Seletivo  Simplificado  gera  apenas  a  expectativa  de  direito  à  contratação  temporária,  cuja  ocupação  das7.
vagas será de acordo com a necessidade da demanda da Municipalidade.
A convocação dos classificados dar-se-á de acordo com as necessidades da Administração, a partir da homologação do resultado publicado8.
no site do Município de Serrano do Maranhão e nos prédios da Prefeitura e Câmara Municipal, reservando-se ao direito de não convocar
todos os classificados dentro dos quantitativos estabelecidos.
Os candidatos selecionados serão contratados pela Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão, sob regime Estatutário previsto na Lei9.
Municipal nº 18, de 20 de outubro de 1999 e legislações complementares.
O candidato deve observar fielmente a legislação pertinente à contratação temporária, bem como a prescrições do contrato que firmar com10.
a Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão.
É proibida a contratação de servidores que estejam exercendo função na Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito11.
Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas, inclusive Fundação Civil mantida ou
subvencionada pelo Poder Público, excetuando-se as acumulações amparadas pelo art. 37, XVI da Constituição Federal, condicionadas à
formal comprovação da compatibilidade de horários, sob pena de nulidade do contrato, conforme legislação vigente.
Os contratos que forem efetivados poderão ser rescindidos nas hipóteses previstas no art. 7 da Lei Municipal Nº. 354/2023, e pelos critérios12.
de avaliação de atribuição mensal, que serão indicados por instrumentos competentes.
O Edital e seus Anexos estarão disponíveis no endereço eletrônico https://www.serrano.ma.gov.br/ para consulta e impressão.13.

2. DOS CARGOS, DAS VAGAS, DA REMUNERAÇÃO, DA JORNADA DE TRABALHO E PRÉ-REQUISITOS.
 
2.1. As atribuições e jornada de trabalho de cada função estão descritas no ANEXO I deste edital.
2.1.1 O candidato que após a contratação não cumprir as atribuições da função previstas no ANEXO I será desligado e imediatamente substituído,
na ordem de classificação do processo seletivo.
2.1.2.  Visando  averiguar  o  fiel  cumprimento  às  atribuições  estabelecidas  pelo  setor  competente  e  previstas  neste  edital,  bem  como  o  regular
desempenho dos serviços pautando-se nas boas práticas da gestão pública, a administração poderá realizar avaliação individual dos contratados,
conforme regulamentação específica a ser expedida pelas Secretarias Municipais:
2.1.2.1. O servidor que não for aprovado na avaliação individual terá o seu contrato rescindido;
2.1.2.2. os critérios de avaliação de atribuição dos contratados serão especificados conforme regulamentação específica a ser expedida pelo setor
responsável.
2.2. Os locais de trabalho serão definidos no ato da contratação, conforme a necessidade de cada setor, e poderão sofrer acréscimos, supressões
ou alterações, durante a vigência do processo seletivo, a critério da contratante.
2.3. A remuneração será compatível com o cargo optado no momento da inscrição, cujos valores estão previstos no ANEXO I, acrescido das
gratificações legais pertinentes, nos casos previstos em lei.
 
3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO
3.1. Ser aprovado no processo seletivo simplificado.
3.2. Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas legais correspondentes.
3.3. Estar em gozo dos direitos políticos.
3.4. Estar quite com as obrigações militares, nos casos obrigatórios por lei.
3.5. Estar quite com as obrigações eleitorais.
3.6. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completados até a data da contratação.
3.7. Não estar em exercício remunerado em qualquer cargo, função ou emprego público em quaisquer órgãos ou entidades da Administração direta
ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive Fundação Civil mantida ou subvencionada pelo Poder Público, salvo
a exceção prevista no art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, condicionadas à formal comprovação da compatibilidade de horários, sob pena de
nulidade do contrato.
3.8. Não estar em licença, ainda que não remunerada, de cargo, função ou emprego público que exerça na Administração Direta ou Indireta da
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União, Estado, Distrito Federal e Municípios, salvo a exceção prevista no inciso XVI, do artigo 37 da Constituição Federal/1988.
3.9. Não ser aposentado por invalidez.
3.10. Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a nova investidura.
3.11. Gozar de boa saúde física e mental, e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício do emprego ou função a desempenhar.
3.12. Possuir formação e habilitação exigida para o cargo ao qual concorrer.
3.13. Não possuir antecedentes criminais, conforme certidão a ser apresentada no momento da posse.
3.14. Não possuir antecedentes de punição administrativa, no exercício de contrato, cargo, emprego, função pública ou vínculos trabalhistas
privados incompatíveis com a nova investidura.
3.15. Cumprir as determinações contidas neste edital.
 
4. DA COMISSÃO ORGANIZADORA
4.1. A Comissão Organizadora será presidida por Coordenador designado pela NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIAS, o qual designará os
profissionais que participarão deste processo seletivo, podendo também contar com uma assessoria técnica nas areas dos cargos CONCORRIDOS.
4.1.1.  Não poderão participar  da Comissão Organizadora,  nem funcionar  no concurso como secretário,  fiscal  ou auxiliar,  quem for  parente até o
segundo grau, inclusive em linha direta ou colateral, consanguínea ou afim, de qualquer candidato;
4.1.2. Os participantes da Comissão Organizadora deverão preencher e assinar certidão de que não possuem nenhum parentesco com quaisquer
candidatos conforme o prescrito no parágrafo anterior.
 
5. DAS INSCRIÇÕES & ISENÇÃO.
5.1.  Antes de se inscrever,  é  obrigatório o candidato tomar conhecimento das normas e condições estabelecidas neste Edital  e  eventuais
retificações,  incluindo  seus  Anexos,  partes  integrantes  das  normas  que  regem o  presente  Processo  Seletivo  Simplificado,  das  quais  não  poderá
alegar desconhecimento em nenhuma hipótese.
5.1.1.  Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se que possui os requisitos exigidos para a contratação no cargo pleiteado.
5.1.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato/interessado a identificação correta e precisa dos requisitos do cargo.
5.2. A inscrição no Processo Seletivo Simplificado exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
5.2.1. No momento da inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os termos que constam deste Edital, bem como declarar que
aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados, de forma a possibilitar a efetiva execução do Processo Seletivo
Público, com a aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação dos seus nomes, números de inscrição,
critérios de desempate e das suas notas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração Pública e nos
termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.
5.3. As inscrições deverão ser realizadas pela Internet:  no e-mail  Prefeituraserrano.seletivo@gmail.com , no prazo estabelecido no ANEXO -
CRONOGRAMA PREVISTO e através de uma Ficha de Inscrição que estará disponível no anexo nº VII do Edital e no prédio da C.E.F Castro Alves,
localizado na Avenida das Palmeiras, S/N – Bairro Centro do Município de Serrano do Maranhão/MA.
5.3.1. Quando o candidato enviar as suas informações pessoais, por e-mail deverá designar o cargo/vaga em que pretende concorrer, anexar os
documentos solicitados em PDF, juntamente com a ficha de inscrição, disponibilizada no edital, após anexar a documentação, especificar no corpo
do e-mail o resumo da documentação enviada e o cargo que pretende pleitear.
5.4. Somente haverá isenção da taxa de inscrição para os candidatos amparados pelo Decreto Nº 6.135, de 26 de junho de 2007.
5.4.1. Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que:
a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto Nº 6.135, de 26 de junho de
2007;
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Nº 6.135, de 26 de junho de 2007.
5.4.1.1. O interessado em concorrer às vagas de isenção deverá preencher o REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO (ANEXO
VIII) que tem modelo disponível neste edital, no período reservado para este fim, constante no cronograma deste edital e indicar os dados abaixo
que são imprescindíveis para a realização da consulta junto ao órgão gestor do CadÚnico:
a) RG e CPF do Candidato;
b) Data de nascimento do candidato;
c) Nome completo, RG e CPF da mãe do Candidato;
d) Número de Identificação Social (NIS) do candidato, atribuído pelo Cadastro Único – CadÚnico;
e) O Cargo que deseja concorrer;
f) A Cota que deseja concorrer;
g) Demais informações solicitadas pelo sistema no momento da inscrição.
5.4.1.2. A Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado consultarão o órgão gestor do CadÚnico para verificar os dados do candidato nesse
sistema, bem como a veracidade das informações prestadas por ele, e posteriormente, efetivará a análise da condição informativa do candidato e
definição da concessão do benefício;
5.4.1.3. As informações fornecidas pelo candidato na solicitação de isenção deverão coincidir integralmente com os dados registrados no CadÚnico.
O candidato membro de família de baixa renda deverá dispor dos documentos comprobatórios da situação declarada de carência socioeconômica
para que, a qualquer tempo, quando solicitados, sejam entregues aos setores dos referidos colégios aos quais o candidato está inscrito;
5.4.1.4. Será automaticamente indeferida a solicitação de isenção, cujos dados estejam incompletos e/ou incorretos;
5.4.1.5. As informações apresentadas no requerimento de solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição (ANEXO VIII) são de inteira
responsabilidade  do  candidato  e  seu  responsável  legal,  podendo  os  A  Comissão  do  Processo  Seletivo  Simplificado,  em  caso  de  constatação  de
documentação não verídica, informar as autoridades competentes e, isso acarretará sua eliminação automática do Processo Seletivo, o qual ainda
responderá por crime contra a fé pública, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis;
5.4.1.6. Será automaticamente indeferida a solicitação de isenção, cujos dados estejam incompletos e/ou incorretos;
5.4.1.7. As informações apresentadas no requerimento de solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição (ANEXO VIII) são de inteira
responsabilidade  do  candidato  e  seu  responsável  legal,  podendo  os  A  Comissão  do  Processo  Seletivo  Simplificado,  em  caso  de  constatação  de
documentação não verídica, informar as autoridades competentes e, isso acarretará sua eliminação automática do Processo Seletivo, o qual ainda
responderá por crime contra a fé pública, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.
5.4.2. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:
a) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) Fraudar e/ou falsificar documentação;
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5.4.3. A relação dos candidatos que obtiveram deferimento do pleito de isenção de cobrança de taxa de inscrição, com base no resultado da
consulta feita junto ao órgão gestor do CadÚnico, será de acordo com o cronograma, publicado no site do Município de Serrano do Maranhão e nos
prédios da Prefeitura e Câmara Municipal  e referidos murais.
5.4.3.1. Os candidatos contemplados com isenção da taxa de inscrição deverão se  inscrever no período constante neste Edital (CRONOGRAMA);
5.4.3.2. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição  realizada por outros meios que não sejam os estipulados neste
edital.
5.5. Caso não se enquadre em situação de isenção, efetuar o pagamento via transferência bancária (TED ou DOC) ou PIX da inscrição no valor de
R$ 35,00 (trinta e cinco reais) para Inscricões do Nivel  Fundamental,  R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais) para Inscricões do Nivel 
Medio e R$ 85,00 ( oitenta e cinco reais) para Inscricões do Nivel  Superior. As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a
comprovação de pagamento da taxa de inscrição. Dados Bancários:
NATUBA EMPREENDIMENTOS, CNPJ 18.212.584/0001-24.
Banco do Brasil: Agência: 2972-6 Conta: 135347-0
Bradesco: Agência: 2293-4 Conta: 21490-6
Chave do PIX: 18212584000124
5.6. Nenhum pagamento da inscrição será pago em espécie no ato da inscrição, sendo feito apenas via transferência bancária, determinado no
CRONOGRAMA.
5.6.1. Após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição (transferência bancária) será entregue um recibo de pagamento.
5.6.2. Não haverá devolução do valor pago da taxa de inscrição, salvo em caso de cancelamento do Processo Seletivo.
5.7. O candidato deverá, no ato da inscrição, marcar em campo específico da Ficha de Inscrição On-line ou presencial sua opção de cargo e a rede
de atenção. Depois de efetivada a inscrição, não será aceito pedido de alteração desta opção.
5.7.1. O cadidato poderá se inscrever uma única vez e concorrer a 1 (um) cargo no presente processo seletivo, sendo as informações prestadas no
ato de inscrição, bem como a documentação apresentada, serão de inteira responsabilidade do candidato, respondendo este, por qualquer erro ou
falsidade.
5.8. No ato da inscrição, os candidatos deverão enviar eletronicamente ou realizar a entrega pessoal (somente candidatos que optaram pela
inscrição presencial) toda a documentação abaixo elencada:
a) cadastro de pessoa física (CPF);
b) carteira de identidade, profissional ou documento pessoal oficial com foto;
c) para a comprovação de experiência profissional:  Carteira de trabalho ou declaração do empregador com a descrição da atividade exercida ou
outros, conforme o regrado neste Edital;
d) certificado de escolaridade exigido para cada cargo de acordo com o Anexo III deste edital;
e) Títulos e/ou Certificados de cursos;
f) Laudo médico para candidatos portadores de necessidades especiais, emitido nos últimos seis meses, tendo como referência a data da inscrição,
atestando  a  espécie  e  o  grau  ou  nível  da  deficiência  com expressa  alusão  ao  código  correspondente  da  Classificação  Internacional  de  Doenças
(CID-10), bem como provável causa da deficiência e sua correlação com a previsão no Decreto Federal nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e
suas alterações.
5.8.1.  A  não  apresentação  dos  documentos  necessários  para  a  identificação  do  candidato  e  do  requisito  básico  para  a  função  ensejará  a
desclassificação  do  candidato.
5.9.  É  de  inteira  e  exclusiva  responsabilidade  do  candidato  o  completo  e  correto  preenchimento  de  todos  os  dados  da  ficha  de  inscrição  e  da
redação, bem como a veracidade das informações prestadas, não sendo possível realizar correções após efetivada a inscrição.
5.9.1. Os integrantes da Comissão responsáveis pelo recebimento das fichas de inscrição e demais documentos, ficam expressamente proibidos de
prestarem informações sobre o preenchimento da mesma.
5.10.  O  candidato  deverá  atentar  para  a  juntada  dos  documentos  legíveis,  e  ficha  de  inscrição  preenchida  com  letra  legível,  sem  rasuras  e/ou
emendas nem omissão de dados nela solicitados sob pena  de desclassificação.
5.11. Sendo constatada, a qualquer tempo, a falsidade de qualquer informação ou documentação, será cancelada a inscrição efetivada e anulados
todos os atos dela decorrentes, respondendo o candidato, pela falsidade praticada, na forma da lei.
5.12.  Fica  reservado à  Comissão do  Processo  Seletivo  Simplificado ou  a  NATUBA EMPREENDIMENTOS E  CONSULTORIA,  o  direito  de  exigir,  a  seu
critério, a apresentação dos documentos originais para conferência.
5.13. A NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA não será responsável por problemas na inscrição, motivados por falhas de comunicação ou
congestionamento  das  linhas  de  comunicação  nos  últimos  dias  do  período  de  inscrição,  que  venham a  impossibilitar  a  transferência  e  o
recebimento de dados.
 
6. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
6.1.  Às  pessoas  com deficiência  que  pretendam fazer  uso  das  prerrogativas  que  lhe  são  facultadas  no  inciso  VIII,  do  artigo  37,  da  Constituição
Federal,  são  asseguradas  o  direito  de  inscrição  no  presente  Processo  Seletivo  Simplificado,  em igualdade de  condições  com demais  candidatos,
para provimento dos cargos oferecidos neste edital, cujas atribuições sejam compatíveis com as deficiências comprovadas.
6.2. Do total de vagas para cada cargo, e das que vierem a serem oferecidas durante o prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado, 5%
(cinco  por  cento)  serão  reservadas  às  pessoas  com  deficiência,  em  cumprimento  ao  disposto  no  inciso  VIII,  do  artigo  37,  da  Constituição  da
República Federativa do Brasil, na Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo
Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004.
6.3. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.2 deste edital resulte em número fracionado, este será tido por inexistente no
intervalo de 1 (um) décimo a 4 (quatro) décimos e será considerado o número inteiro subsequente no intervalo de 5 (cinco) décimos a 9 (nove)
décimos.
6.4.  Serão  consideradas  pessoas  com deficiência  aquelas  que  se  enquadrem no  art.  2º  da  Lei  Federal  nº  13.146,  de  6  de  julho  de  2015,  e  nas
categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal
nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, no § 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as
contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da
Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009.
6.5. Para concorrer a essas vagas o candidato deverá:
6.5.1. No ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência;
6.5.2. No ato da inscrição, juntar Laudo Médico, emitido no máximo nos 12 (doze) meses anteriores à inscrição neste processo seletivo, que deverá
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estar assinado por um médico especialista na área da deficiência do candidato, contendo, na descrição clínica, o grau ou nível de deficiência, com
expressa  Referência  ao  código  correspondente  da  Classificação  Internacional  de  Doenças  (CID)  e  com  descrição  do  impacto  da  deficiência  na
funcionalidade. Deve ainda conter o nome legível, carimbo, assinatura e CRM do médico que atestou.
6.6. A inobservância do disposto no subitem 6.5 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos com
deficiência.
6.7.  O  candidato  que,  no  ato  da  inscrição,  se  declarar  com  deficiência,  se  não  for  eliminado  do  processo  seletivo  simplificado,  terá  seu  nome
publicado em lista à parte.
6.7. As vagas definidas no subitem 6.2 deste edital que não forem providas por falta de candidatos aprovados que se declararam com deficiência
serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.
6.8. Após a investidura no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar o direito à concessão de readaptação ou de aposentadoria por
invalidez.
 

DA SELEÇÃO1.

7.1. A seleção se dará em duas etapas: classificatória e eliminatória, realizada por meio da análise de currículo e entrevista, cuja pontuação máxima
será 75 (setenta e cinco) pontos de acordo com o Anexo II, obedecendo o cronograma deste Edital.

O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste Edital.1.
O  resultado  será  publicado  na  sede  da  Prefeitura  Municipal  de  Serrano  do  Maranhão  e  no  Portal  da  Prefeitura2.
https://www.serrano.ma.gov.br/, por ordem de classificação.
Se ocorrer empate na nota final terá preferência, o candidato que tenha a maior idade.3.
A lotação acontecerá conforme ordem de classificação e disponibilidade do candidato, bem como a necessidade das unidades de serviços4.
do município, sendo que contratação imediata dos profissionais selecionados será conforme especificado neste Edital.
A Publicação da classificação Provisória da Análise Curricular será realizada no dia de acordo com o cronograma, após as 18h no endereço5.
https://www.serrano.ma.gov.br/
Somente participará da entrevista, o candidato que atingir no mínimo 65 pontos.6.
Os candidatos selecionados na primeira etapa serão convocados para a segunda etapa que será de acordo com o cronograma, no prédio7.
da C.E.F Castro Alves, localizado na Avenida das Palmeiras, S/N – Bairro Centro do Município de Serrano do Maranhão/MA.
A  publicação  da  classificação  final  será  realizada  dia  de  acordo  com  o  cronograma  em  lista  única,  por  ordem  decrescente  de  pontos,8.
somente  após  a  homologação  da  classificação  final  os  candidatos  estarão  aptos  a  serem  convocados  para  comprovação  de  títulos  e
documentos.

 

DA AVALIAÇÃO1.

8.1. Dos critérios de Avaliação:
8.1.1. Exercício Profissional:

Habilitação da Documentação, conforme item 5.1.
Considera-se experiência profissional toda atividade desenvolvida e comprovada, mesmo que de nível superior, no cargo pleiteado ou em2.
atividade similar, conforme item 4.3.1.3.
A comprovação de experiência profissional:3.

8.1.4.1. Em Órgão Público: Documentos oficiais do Poder Público, no âmbito da prestação da atividade, datado e especificando a função e o período
compreendido no cargo pleiteado.
8.1.4.2. Em Empresa Privada: Cópia da carteira de trabalho (página de identificação com foto e dados pessoais e registro dos contratos de trabalho
autenticados em cartório ou apresentados juntamente com original). Em caso de contrato de trabalho em vigor (carteira sem data de saída).
8.1.4.3. Autônomo ou Profissional Liberal: Cópia devidamente autenticada de contratos de prestação de serviços, RPA, inscrição municipal;
8.1.5 Não será computado como experiência profissional estágio, monitoria ou trabalho voluntário.
8.1.6 É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado concomitantemente no cargo pleiteado, quer sejam entre cargos públicos,
quer sejam entre cargos públicos e serviço de natureza privada ou autônoma.
8.1.7 Sob hipótese alguma será aceita comprovação de exercícios profissional fora dos padrões acima especificados.
8.2.Prova de Títulos (Qualificação Profissional):

A atribuição de pontos para a prova de títulos obedecerá aos critérios definidos no item 1.2.3 do Anexo II deste Edital.1.
Serão computados somente cursos indicados na ficha de inscrição e que tenham relação às atribuições do cargo pleiteado com certificados2.
expedidos até o último dia de inscrição.
Não serão computados pontos aos itens exigidos como pré-requisitos.3.
Não serão atribuídos pontos aos cursos que não sejam relacionados ao cargo pleiteado.4.
Para os candidatos do nível Técnico, poderão ser pontuados Certificados de Conclusão de curso de Graduação na área de atuação como5.
Certificado de participação em Cursos na área de atuação com duração igual ou superior de 120h, conforme item 1.2.2. do Anexo II.
Não será considerado qualquer tipo de curso onde seja entregue certidão de conclusão, se neste não contar o timbre e/ou carimbo com6.
CNPJ da entidade que forneceu o curso, data de conclusão do mesmo, carimbo e assinatura do responsável pela emissão do documento e
data de expedição do mesmo.
Aos cursos em que a carga horária não estiver especificada no certificado/declaração/certidão serão atribuídas a pontuação zero.7.
A comprovação de Qualificação Profissional para fins de pré-requisito ou prova de títulos dar-se-á por meio de:8.

Nível Superior:1.

a) Diploma ou Certidão de conclusão do curso com até 180 (cento e oitenta) dias de emissão, na versão original ou cópia autenticada em cartório
com data em que ocorreu a colação de grau, acompanhada de cópia do respectivo histórico, compatível para o âmbito de atuação pleiteada;
b)  Certificado  de  curso  de  Pós-Graduação  Lato  Sensu,  Especialização,  com  duração  de  360  (trezentos  e  sessenta)  horas  como  aprovação  de
monografia  ou  Certidão  de  conclusão  de  curso,  na  versão  original  ou  cópia  autenticada  em  cartório  e  cópia  do  respectivo  histórico  escolar,  na
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própria área de conhecimento ou em área de conhecimento correlata/afim ao desempenho das atribuições inerentes ao cargo;
c)  Diploma do curso de pós-graduação Stricto Sensu,  Mestrado,  na área ou em área correlata/afim ao desempenho das atribuições inerentes ao
cargo, ou certidão de conclusão de curso, na versão original ou cópia autenticada em cartório, com defesa e aprovação de dissertação e cópia do
respectivo histórico escolar;
d)  Diploma  do  curso  de  pós-graduação  Stricto  Sensu,  Doutorado,  na  área  de  conhecimento  ou  em  área  de  conhecimento  correlata/afim  ao
desempenho das atribuições inerentes ao cargo ou certidão de conclusão do curso, na versão original ou cópia autenticada em cartório, com defesa
e aprovação de tese e cópia do respectivo histórico escolar;
e) Cópia de certificado ou certidão de cursos de formação com as respectivas cargas horarias.

Demais níveis:1.

a)  Certificado  ou  Declaração  de  conclusão  do  curso  na  versão  original  ou  cópia  autenticada  em  cartório,  compatível  para  o  âmbito  de  atuação
pleiteada;
b) Cópias de certificado ou certidão de cursos de formação com as respectivas cargas horárias e deverá constar o timbre e/ou carimbo com CNPJ da
entidade que forneceu o curso, data de conclusão do mesmo, carimbo e assinatura do responsável pela emissão do documento e data de expedição
do mesmo.
8.2.3. A documentação a que se referem as letras “a” e “d” do item I deverá conter obrigatoriamente atos de autorização, reconhecimento ou
renovação de reconhecimento do curso e credenciamento da Instituição de Educação Superior.
8.2.4. Os cursos de pós-graduação Lato Sensu, Especialização, e Stricto Sensu, Mestrado e Doutorado, só serão considerados se cumpridas às
exigências do Conselho Nacional de Educação – CNE.
8.2.5. Os cursos de pós-graduação Stricto Sensu, Mestrado e Doutorado, só serão considerados se aprovados pela Comissão Organizadora.
8.2.6. A documentação a que se refere esses intens deveram conter obrigatoriamente atos de autorização, reconhecimento ou renovação de
reconhecimento do curso e credenciamento da Instituição de Ensino em Órgão Oficial.
8.2.7. Para comprovação dos cursos relacionados no Anexo II deste Edital, o candidato deverá apresentar certificado de uma instituição pública ou
privada  regularizada  pelo  órgão  próprio  do  Sistema  oficial  de  Ensino  no  âmbito  municipal,  estadual  e/ou  federal,  contendo  a  carga  horária,  a
identificação da instituição com a assinatura do responsável pela organização/emissão do respectivo curso/certificado e menção do ato normativo
(portaria, decreto ou resolução) de regularização da instituição, quando privada.
8.2.8. Exigir-se-á revalidação do documento pelo órgão competente de cursos realizado no exterior, conforme dispõe o art. 48, § 2º e § 3º, da Lei nº.
9.394/96.
8.2.9. Na contagem de pontos para qualificação profissional será aceito a cópia autenticada ou cópia simples apresentada juntamente com original,
com comprovantes de qualificação profissional, para fins de pontuação, conforme estabelecido no respectivo anexo.
8.2.10. Na hipótese de não comprovação dos requisitos mínimos exigidos, o candidato estará automaticamente eliminado do Processo Seletivo.
8.3. Dos critérios de desempate:
8.3.1. Nos casos de empate na classificação, o desempate obedecerá a seguinte ordem de prioridade:
I – maior idade, considerando-se dia, mês e ano de nascimento;
II – maior nota na experiência profissional;
III – maior nota na titulação;
IV – maior nota/desempenho na entrevista.
 

DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DAS ETAPAS1.

9.1. Os resultados das etapas deste Processo Seletivo serão publicados no site da Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão/MA, bem como, no
quadro interno de avisos da Prefeitura e Câmara Municipal de Serrano do Maranhão/MA, conforme cronograma constante no Anexo I.
10. DA ANÁLISE, RECURSOS E CLASSIFICAÇÃO
10.1. O candidato poderá apresentar recurso no prazo de 02 (dois) dias, contados da publicação dos resultados conforme cronograma constante no
Anexo I, das 8hs às 12hs e 14hs às 18hs.
10.2. O recurso deverá ser protocolado no Protocolo Geral no prédio do CRAS, localizado na Avenida da Juçareira, S/N – Bairro Centro do Município
de Serrano do Maranhão/MA ou enviado a endereço eletrônico, endereçado ao Presidente da Comissão Geral do Processo Seletivo de acordo com o
modelo que será fornecido pela Comissão Geral.
10.3. Não será aceito recurso por via postal, fax ou correio eletrônico, nem fora dos padrões e prazos estabelecidos neste Edital.
10.4. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo da publicação do fato que lhe deu origem e que possuírem argumentação
lógica e consistente que permita sua adequada avaliação pela Comissão Geral.
10.5. O recurso interposto fora do prazo acima especificado, não será apreciado, por ser intempestivo.

A Comissão Geral constitui instância única, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos com as eventuais1.
alterações.
Feita  a  análise  de  todos  os  recursos  interpostos,  será  publicado  o  resultado  final  nos  locais  descritos  no  item  05  com  as  eventuais2.
alterações.

 
11. DA HOMOLOGAÇÃO
11.1. Após a conclusão dos trabalhos de aplicação e de classificação final dos candidatos, a Comissão Geral encaminhará oficialmente o resultado
final deste Processo Seletivo com os relatórios e classificação dos candidatos para apreciação e homologação pela Prefeita Municipal de Serrano do
Maranhão /MA, sendo tudo disponibilizado no site da Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão /MA, bem como, será publicado no mural.
12. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

A convocação para contratação será para atendimento à excepcional necessidade da Prefeitura Municipal Serrano do Maranhão/MA durante1.
a vigência do Processo Seletivo.
A chamada dos classificados para ocuparem as vagas será feita pelos Recursos Humanos por meio de Edital publicado no quadro de avisos2.
da Prefeitura.
O candidato convocado para entrega de documentos para celebração do contrato poderá solicitar à Prefeitura Municipal de Serrano do3.
Maranhão/MA, por meio de requerimento protocolado, que seja reclassificado para o final da lista geral de aprovados, respeitado a ordem
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de classificação original.
O candidato que não atender a convocação para a apresentação dos requisitos citados no item 3.7. deste Edital ou que não solicitar a4.
reclassificação  para  o  final  da  lista  geral  dos  aprovados,  no  prazo  de  07  (sete)  dias  a  partir  da  publicação  no  mural  interno,  será
automaticamente  excluído  do  Processo  Seletivo.
O candidato que não comparecer na data e local determinado no Edital que trata o item anterior, perderá o direito decorrente deste5.
Processo Seletivo.
No caso do candidato desistir da vaga oferecida, deverá assinar o termo de desistência, sendo excluído do respectivo Processo Seletivo.6.
As convocações se darão em rigorosa obediência a ordem de classificação.7.
As  Secretarias  responsáveis  para  firmar  o  contrato  administrativo  deverão  seguir  rigorosamente  a  ordem  de  classificação  das  listagens8.
divulgadas pela Comissão Geral, ficando aqueles que não cumprirem esta orientação sujeitos às penalidades previstas em Lei.
Para efeito de formalização do contrato,  fica obrigatória a apresentação de cópia legível,  acompanhada do original  ou autenticados,  dos9.
seguintes documentos:

uma (01) foto 3X4 recente;1.
cópia do comprovante de residência;2.
cópia da carteira de identidade;3.
cópia do CPF;4.
cópia da CTPS;5.
Cópia da certidão de nascimento ou casamento;6.
cópia do certificado de reservista ou documento equivalente, se do sexo masculino;1.
declaração de não acumulação de cargos em funções públicas;2.
em caso de acumulação legal de cargos, declaração informando o turno de trabalho;cópia do Diploma ou certificado de conclusão3.
do curso correspondente à escolaridade exigida para o cargo acompanhado do original;
cópia do Registro Profissional no Conselho Regional respectivo e comprovante de regularidade atual do referente conselho, para as4.
profissões regulamentadas e sujeitas à fiscalização do exercício profissional;
atestado de antecedentes criminais da Justiça Estadual e Federal;5.

 
13. DO CONTRATO
13.1.  O contrato temporário será firmado por prazo determinado de no máximo 01 (um) ano,  podendo ser prorrogado de acordo com legislação
vigente, durante a vigência deste Processo Seletivo.
 

DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA1.
Fica delegada competência à Comissão Geral, responsável pelo planejamento, organização e realização do Processo Seletivo, para:1.

a) Divulgar o certame;
b) Deferir e/ou indeferir inscrições;
c) Elaborar, aplicar, corrigir, julgar e avaliar as provas previstas no Edital;
d) Receber e julgar os recursos previstos neste Edital;
e) Emitir relatório de classificação dos candidatos;
14.2. Prestar informações sobre o certame no período de sua realização.
 
15. DAS IRREGULARIDADES
15.1. Eventuais irregularidades constantes no processo de seleção e de contratação serão objeto de apuração pela Secretaria Municipal de
Administração, e os infratores estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei.
 
16. DOS ANEXOS
16.1. Anexo I – Cargos da área da administração, cargos específicos da educação e cargo da saúde;
16.2. Anexo II – Tabela de pontuação;
16.3. Anexo III – Cronograma das atividades;

Anexo IV – Formulário para interposição de recursos à comissão geral do processo seletivo;1.
Anexo V - declaração de acumulação de cargos públicos (professores);2.
Anexo VI - Declaração de não acumulação de cargos (outros);3.
Anexo VII - Ficha de inscrição do seletivo público;4.
Anexo VIII - Modelo de requerimento de isenção da taxa de  inscrição;5.
Anexo IX – Relação de títulos entregues.6.

 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS1.

 

O ato de contratação temporária para o exercício do cargo é de competência do Chefe do Poder Executivo Municipal, atendidas as1.
disposições da Legislação Municipal que regulamenta a matéria, bem como demais dispositivos legais e normas contidas neste Edital.
Por necessidade e conveniência da administração, o candidato poderá ser convocado a apresentar todos os documentos originais exigidos2.
para conferência e autenticação das cópias.
Os candidatos estarão sujeitos ao cumprimento do horário de trabalho no local determinado em que serão lotados, conforme este Edital,3.
atendendo a excepcional necessidade da Administração.
Os candidatos contratados na condição de pessoas portadoras de necessidades especiais serão avaliados quanto à compatibilidade da4.
deficiência e o exercício do cargo, podendo a incompatibilidade resultar na dispensa do mesmo.
O acompanhamento e a avaliação dos candidatos serão de responsabilidade das Secretárias Municipais a que estão vinculados.5.
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O candidato contratado na forma deste Edital será avaliado quanto ao seu desempenho, e se for evidenciado sua insuficiência profissional a6.
qualquer tempo, na vigência do contrato, acarretará a rescisão imediata do contrato celebrado com a Prefeitura Municipal de Serrano do
Maranhão/MA, respeitada a legislação vigente.
A aprovação neste Processo Seletivo não assegura ao candidato a sua contratação, mas apenas a expectativa de ser convocado, seguindo7.
rigorosa ordem de classificação e necessidade da Administração Pública Municipal.
De acordo com a legislação processual  civil  em vigor,  fica eleita  a  Comarca de Cururupu/MA,  foro  competente  para  julgar  as  demandas8.
judiciais decorrentes do presente Processo Seletivo.
O candidato será responsável pela atualização de seu endereço residencial, eletrônico e telefônico junto a Secretária de Administração9.
enquanto este Processo Seletivo estiver dentro de seu prazo de validade. O não cumprimento a essa determinação poderá ocasionar
ausência de convocação no prazo previsto. Nesse caso, o candidato será considerado desistente e será eliminado deste Processo Seletivo.
Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das normas contidas neste Edital.10.

SERRANO DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 11 DE JULHO DE 2023.
   ANEXO I
   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 

  CARGO   MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR
 

QTD Vagas: 11

QTD Reservas: 10

Carga Horária: 40 Horas

Atribuições

Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na escola
de destino, assim como acompanhar os alunos desde o embarque, no final do expediente
escolar, até o desembarque nos pontos próprios;
Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de transporte
escolar; 
Orientar e auxiliar os alunos, quando necessário a colocarem o cinto de segurança;
Orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da
janela;
Zelar pela limpeza do transporte durante e depois do trajeto; - Identificar a instituição de
ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local; - Ajudar os alunos a subir e descer
as escadas dos transportes;
Verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do desembarque; verificar os
horários dos transportes, informando aos pais e alunos;
Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para os lares; ajudar os pais
de alunos especiais na locomoção dos alunos; - Executar tarefas afins;
Tratar os alunos com urbanidade e respeito, comunicar casos de conflito ao responsável pelo
transporte de alunos;
Ser pontual e assíduo, ter postura ética e apresentar-se com vestimentas confortáveis e
adequadas para o melhor atendimento às necessidades dos alunos.
Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato.

Vencimento: R$ 1.320,00

Exigências/Habilitações Ensino Médio Completo e Carteira Nacional de Habilitação Categoria “D” Com experiência
comprovada

 

  CARGO:    MOTORISTA
 

QTD Vagas:    01

QTD Reservas:    03

Carga Horária:    40 Horas
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Atribuições

Carga e descarga do veículo, acondicionando as mercadorias de forma correta;
Realizar inspeções no veículo diariamente após sua chegada das entregas dos materiais,
atentando para combustível, água, óleo, pneus, luzes, quilometragem e integridade do
interior e exterior do veículo;
Responsabilizar-se pela ordem e conservação do veículo, mantendo o mesmo
devidamente limpo e íntegro e se houver necessidade, solicitar serviços de manutenção
preventiva ou corretiva;
Garantir as entregas de mercadorias conforme rota estabelecida;
Conferência dos produtos e notas fiscais, juntamente com o cliente que receberá a
compra;
Dirigir com responsabilidade, além de fazer cumprir os procedimentos de segurança na
condução do veículo;
Quando não houver entregas, poderá realizar atividades de compras no comércio varejista
e retiradas de mercadorias em fornecedores para o reabastecimento do estoque da
empresa;
Manter comunicação permanente com o expedidor das rotas;
Obter confirmações de entregas de cada cliente;
Prestar contas do cumprimento da rota de entregas ao expedidor;
Executar outras atividades relacionadas ao cargo, mediante necessidade ou solicitação
superior.

Vencimento: R$ 1.320,00

Exigências/Habilitações Ensino Médio Completo e Carteira Nacional de Habilitação Categoria “B” Com experiência
comprovada

 

CARGO: FISIOTERAPEUTA

QTD Vagas: 01

QTD Reservas: 01

Carga Horária: 40 Horas

 
 
 
Atribuições

Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos e
procedimentos específicos de fisioterapia; habilitar pacientes;
Realizar diagnósticos específicos; analisar condições dos pacientes; desenvolver
programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida.
 Participar de equipes multiprofissionais destinadas ao planejamento, a implementação, ao
controle e a execução de projetos e programas de ações básicas de saúde.

Vencimento: 2.800,00

Exigências/Habilitações Superior Completo e Registro no Órgão de Classe Com experiência comprovada

 
CARGO:   MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR
QTD Vagas:   11
QTD Reservas:   10
Carga Horária:   40 Horas

 
 
 
 
 
 
 
 
Atribuições

Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na escola
de destino, assim como acompanhar os alunos desde o embarque no final do expediente
escolar, até o desembarque nos pontos próprios;
Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente
dentro do veículo de transporte escolar;
Orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da
janela;
Zelar pela limpeza do transporte durante e depois do trajeto;
Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes;
Verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e
desembarque;
Verificar os horários dos transportes informando os pais e alunos;
Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para
seus lares;
Ajudar os pais de alunos especiais na locomoção dos alunos.
Executar tarefas correlatas.

Vencimento: R$ 1.320,00

Exigências/Habilitações Ensino Médio Completo Com experiência comprovada

 

CARGO: INSPETOR DE ALUNOS

QTD Vagas: 05
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QTD Reservas: 05
Carga Horária: 40 Horas

Atribuições

Cuidar da segurança do aluno nas dependências e proximidades da escola; Inspecionar o
comportamento dos alunos no ambiente escolar; Orientar alunos sobre regras e
procedimentos escolares.Orientam alunos sobre regras e procedimentos, regimento
escolar,cumprimento de horários, ouvem reclamações e analisam os fatos; Prestam apoio às
atividades aos professores, controlam as atividades livres dos alunos, Orientando entrada e
saída de alunos, fiscalizando espaços de recreação, definindo limites nas atividades livres e
organizam ambiente escolar.
 

Vencimento: 1.320,00

Exigências/Habilitações Ensino Médio Completo Com experiência comprovada

 

 CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – A.S.G

 QTD Vagas: 20

 QTD Reservas: 15

 Carga Horária: 40 Horas

 

 
 
 
 
 
 
 
 
Atribuições
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Utilizar o material de limpeza sem desperdícios e comunicar à
direção, com antecedência, a necessidade de reposição dos produtos;
Zelar pela conservação do patrimônio escolar, comunicando qualquer irregularidade à
direção; especiais temporárias ou permanentes, que demandam apoio de locomoção, de
higiene e de alimentação; acessibilidade e a participação no ambiente escolar; Auxiliar
os alunos com necessidades educacionais especiais quanto a alimentação durante o
recreio, atendimento às necessidades básicas de higiene e as correspondentes ao uso do
banheiro; Auxiliar nos serviços correlatos à sua função, participando das diversas
atividades escolares; Cumprir integralmente seu horário de trabalho e as escalas
previstas, respeitado o seu período de férias; Participar de eventos, cursos, reuniões
sempre que convocado ou por iniciativa própria, desde que autorizado pela direção,
visando ao aprimoramento profissional; Coletar lixo de todos os ambientes do
estabelecimento de ensino, dando-lhe o devido destino, conforme exigências sanitárias;
Zelar pelo ambiente da cozinha e por suas instalações e utensílios, cumprindo as normas
estabelecidas na legislação sanitária em vigor; Selecionar e preparar a merenda escolar
balanceada, observando padrões de qualidade nutricional; Servir a merenda escolar,
observando os cuidados básicos de higiene e segurança; Zelar pelo ambiente da cozinha
e por suas instalações e utensílios, cumprindo as normas estabelecidas na legislação
sanitária em vigor; Selecionar e preparar a merenda escolar balanceada, observando
padrões de qualidade nutricional; Servir a merenda escolar, observando os cuidados
básicos de higiene e segurança; Informar ao diretor do estabelecimento de ensino da
necessidade de reposição do estoque da merenda escolar; Conservar o local de
preparação, manuseio e armazenamento da merenda escolar, conforme legislação
sanitária em vigor; Zelar pela organização e limpeza do refeitório, da cozinha e
dodepósito da merenda escolar; Receber, armazenar e prestar contas de todo material
adquirido para a cozinha e da merenda escolar; Cumprir integralmente seu horário de
trabalho e as escalas previstas, respeitado o seu período de férias; Participar de eventos,
cursos, reuniões sempre que convocado ou por iniciativa própria, desde que autorizado
pela direção, visando ao aprimoramento profissional; Auxiliar nos demais serviços
correlatos à sua função, sempre que se fizer necessário;

Vencimento: R$ 1.320,00

Exigências/Habilitações Ensino Fundamental Completo Com experiência comprovada

    
 

CARGO: AUXILIAR OPERACIONAL

QTD Vagas: 08

QTD Reservas: 07

Carga Horária: 40 Horas
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Atribuições
 

1.Executar a conservação, reposiçãodematerial, limpeza e desinfecção em geral nasdependências físicas e bens
patrimoniais da Instituição.
2.Selecionar e acondicionar o lixo comum ou contaminado, conforme orientações.
3.Auxiliar nos trabalhos relativos  à construção civil, marcenaria,  serralharia,  jardinagem, pintura e eletricidade.
4.Zelar  pela manutenção, limpeza, econservação
doseulocaldetrabalho,bemcomo,aguardaeocontroledetodomaterial,aparelhoseequipamentossobsuaresponsabilidade.
05.Informaraoresponsávelimediatofalhas/irregularidades que prejudique marealização satisfatória da tarefa.
06.Participar de programa de treinamento, quando convocado. 5.Executar outras tarefas compatíveis com as
exigências para o exercício da função.

Vencimento: R$ 1.320,00

Exigências/Habilitações Ensino Fundamental Completo Com experiência comprovada

 

CARGO: AUXILIAR E MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA

QTD Vagas: 01

QTD Reservas: 05

Carga Horária: 40 Horas

 
 
 
Atribuições

Atua na área operacional de infraestrutura de rede em instalação do
cabeamento,

Instalação de calhas, canaletas e tubulação.

Realiza passagem de todo o cabeamento de rede de dados, telefonia
e servidores.

Realiza reparos e trocas de peças em geral.

Vencimento: R$ 1.320,00

Exigências/Habilitações Ensino Médio Completo Com experiência comprovada

 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

QTD Vagas: 10

QTD Reservas: 05

Carga Horária: 40 Horas

 
 
 
Atribuições

Preenchimento de fichas, formulários, cadastros, etc;
Atendimento ao público;
Realização de atividades de registros de receitas e contas a pagar;
Emissão de notas fiscais;
Elaboração de ofícios e memorandos;
Conhecimento básico em informática;
Serviços auxiliares de controle de estoque (registros em sistemas); Elaboração da minuta de
relatórios financeiros (que serão posteriormente consolidados pelo departamento contábil);
Atualização de arquivos e cadastros de informações; Atuação no apoio ao setor de pessoal;
Assessoramento de gestores escolares com questões práticas da rotina de trabalho, como
responder e-mails, controlar a folha de ponto dos funcionários, preparar documentos, prestar
atendimento e informações ao público etc. Arquivamento e organização de documentos em
papel, além de documentos eletrônicos, como e-mails, faturas, relatórios e outros registros;
Agendar, coordenar reuniões profissionais, entrevistas e compromissos; Manter um
calendário e coordenar o fluxo de trabalho e reuniões;

Vencimento: R$ 1.320,00

Exigências/Habilitações Ensino Médio Completo e Curso Básico de Informática Com experiência comprovada

 

CARGO: MOTOBOY

QTD Vagas: 02
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QTD Reservas: 03

Carga Horária: 40 Horas

 
Atribuições

Realizar serviços internos, externos, na zona urbana, rural e cidades
vizinhas; entrega de mensagens, correspondências, documentos e outros serviços afins.
Manter registros dos afazeres em livro de protocolo de entrega e
recebimento.
Zelar pela manutenção e conservação dos materiais e equipamentos
sob a sua responsabilidade.
Recolher a moto na garagem quando concluído os serviços do dia;
manter a moto em perfeitas condições de funcionamento; cumprimento das normas legais de
trânsito;
Realizar outras tarefas correlatas.

Vencimento: R$ 1.320,00

Exigências/Habilitações Ensino Fundamental Completo e Carteira Nacional de Habilitação  Categoria “A”  Com
experiência comprovada

CARGO: VIGIA

QTD Vagas: 05

QTD Reservas: 07

Carga Horária: 40 Horas

 

Exercer vigilância nas entidades, rondando suas dependências e observando a entrada e saída
de pessoas ou bens, para evitar roubos, atos de violência e outras infrações à ordem e à
segurança. Percorrer a área sob sua responsabilidade, atentamente para eventuais
anormalidades nas rotinas de serviço e ambientais.
Vigiar, zelar e guradar o patrimônio público, com o objetivo de inibir ou detectar tentivas
suspeitas.

Vencimento: R$ 1.320,00

Exigências/Habilidades Nível Fundamental Completo Com experiência comprovada

 

CARGO: PORTEIRO

QTD Vagas: 10

QTD Reservas: 13

Carga Horária: 40 Horas

 
 
Atribuições

Executar serviço de portaria em prédios escolares e outros prédios
do município;
 Responsável pela segurança, além de observar e organizar a
ambiência e equipamentos do prédio.
Fiscalizar, observar e orientar a entrada e saída de pessoas, receber,
identificar e encaminhar as pessoas aos destinatários. Abrir e fechar as dependências de
prédios

Vencimento:   R$ 1.320,00

Exigências/Habilitações Ensino Fundamental Completo Com experiência comprovada
 

CARGO:   PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE)

QTD Vagas: 10

QTD Reservas: 08

Carga Horária: 25 Horas

 
 
 
 
Atribuições

Ministrar aulas teóricas e práticas no ensino infantil,
em escolas da rede pública;
Acompanhar a produção da área educacional e cultural;
Planejar o curso, a disciplina e o projeto pedagógico;
Avaliar o processo de ensino-aprendizagem;
Preparar aulas e participar de atividades institucionais para o desenvolvimento das
atividades, mobilizando um conjunto de
capacidades comunicativas.

Vencimento: R$ 2.210,28
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Exigências/Habilitações Nível Medio em Magistério ou Educação Geral Com experiência comprovada

 

CARGO:   PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (PRE)
 

QTD Vagas: 07

QTD Reservas: 05

Carga Horária: 25 Horas

 
 
 
Atribuições

Ministrar aulas teóricas e práticas no ensino infantil,
em escolas da rede pública;
Acompanhar a produção da área educacional e cultural;
Planejar o curso, a disciplina e o projeto pedagógico;
Avaliar o processo de ensino-aprendizagem;
Preparar aulas e participar de atividades institucionais para o desenvolvimento das
atividades, mobilizando um conjunto de
capacidades comunicativas.
 

Vencimento:   R$ 2.431,20

Exigências/Habilitações Superior completo Licenciatura Plena Com experiência comprovada
 

CARGO: PROFESSOR DO FUNDAMENAL I
(Anos iniciais 1º ao 5º)

QTD Vagas: 09

QTD Reservas: 10

Carga Horária: 25 Horas

 
 
Atribuições

Ministrar aulas teóricas e práticas no ensino fundamental anos iniciais,
em escolas da rede pública;
Acompanhar a produção da área educacional e cultural;
Planejar o curso, a disciplina e o projeto pedagógico;
Avaliar o processo de ensino-aprendizagem;
Preparar aulas e participar de atividades institucionais para o desenvolvimento das
atividades, mobilizando um conjunto de
capacidades comunicativas.

Vencimento: R$ 2.431,20
Exigências/Habilitações Superior completo em Licenciatura Plena Com experiência comprovada
 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
(Anos iniciais 1º ao 5º)

QTD Vagas: 01

QTD Reservas: 02

Carga Horária: 25 Horas

 
 
 
 
Atribuições

Desenvolver, com crianças, jovens e adultos, atividades físicas;
 Ensinar técnicas desportivas;
 Realizar treinamentos especializados com atletas de diferentes
esportes;
Instruir-lhes acerca dos princípios e regras inerentes a cada um
deles;
Avaliar e supervisionar o preparo físico dos atletas;
Acompanhar e supervisionar as práticas desportivas;
Elaborar informes técnicos e científicos na área de atividades
físicas e do desporto.
 

Vencimento: 2.431,20

Exigências/Habilitações Superior completo Licenciatura em Educação Física Com experiência comprovada
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CARGO: CUIDADOR INFANTIL
(CRECHE I, II, III)

QTD Vagas: 10

QTD Reservas: 10

Carga Horária: 40 Horas

 
Atribuições

Recepcionar as crianças;

Cuidar da higiene, asseio, alimentação e controlar o repouso;
Auxiliar na elaboração do planejamento pedagógico;

Preparar material didático;

Desenvolver atividades recreativas e acompanham o
desenvolvimento das crianças.

Vencimento: R$ 1.320,00

Exigências/Habilitações Nível Médio Completo Com experiência comprovada

 

CARGO: PROFESSOR(A) DE BALLET E GINÁSTICA ARTÍSTICA

QTD Vagas: 01

QTD Reservas: 03

Carga Horária: 40 Horas

Atribuições
Ensinar técnicas de dança, improvisação, criação, composição e análise do movimento,
executando a dança através de movimentos preestabelecidos ou não, optando pela dança
clássica, moderna,
contemporânea, folclórica, popular ou de shows.

Vencimento: R$ 1.500,00

Exigências/Habilitações Ensino Médio Completo ou Cursando Educação Física ou Curso Técnico em dança; Com
experiência comprovada

 

CARGO: PROFESSOR DE MÚSICA
(INSTRUMENTOS E PERCUSSÃO)

QTD Vagas: 03

QTD Reservas: 05

Carga Horária: 40 Horas

 
 
 
 
Atribuições

Ministrar aulas Práticas e Teóricas de Músicas; preparar material de
apoio à instrução Musical;
Zelar pela conservação, manutenção e guarda dos respectivos
materiais de trabalho;
Promover e participar da organização de atividades relacionadas
com o ensino Musical;
Acompanhar o grupo em apresentações internas e externas, ministrar
aulas e monitorar o desempenho dos alunos em frequência, evasão e inadimplência.

Vencimento: R$ 1.500,00

Exigências/Habilitações Ensino Médio Completo ou Cursando Licenciatura em Música ou Curso Técnico em Música
Com experiência comprovada
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Cargo: PROFESSOR DE ARTES MARCIAIS MIXTAS
(ATIVIDADE COMPLEMENTAR)

QTD Vagas: 01

QTD Reservas: 04

Carga Horária: 40 Horas

 
 
Atribuições

Ministrar aulas teóricas e práticas da modalidade na qual for graduado, zelando pela correta
informação, não apenas dos aspectos técnicos e mecânicos dos movimentos marciais, mas
também, dos fundamentos filosóficos e dos fatos históricos que deram origem à arte ou à
luta.
Organizar, coordenar, dirigir e executar treinamentos, aulas demonstrações e seminários;
Planejar, regulamentar e executar competições.

Vencimento: R$ 1.500,00

Exigências/Habilitações Ensino Médio Completo ou Cursando Educação Física Com experiência comprovada

 

CARGO: PROFESSOR DE FUTEBOL (ATIVIDADECOMPLEMENTAR)

QTD Vagas: 10

QTD Reservas: 08

Carga Horária: 40 Horas

 
 
 
 
Atribuições

Desenvolver, com crianças, jovens e adultos, atividades físicas;
Ensinar técnicas desportivas;
Realizar treinamentos especializados com atletas de diferentes esportes, instruem-lhes
acerca dos princípios e regras inerentes a
cada um deles;
Avaliar e supervisionar o preparo físico dos atletas;
Acompanhar e supervisionar as práticas desportivas;
Elaborar informes técnicos e científicos na área de atividades físicas
e do desporto.

Vencimento: R$ 1.500,00

Exigências/Habilitações Ensino Médio Completo ou Cursando Educação Física Com experiência comprovada

 

CARGO: PROFESSOR DE INFORMÁTICA

QTD Vagas: 01

QTD Reservas: 03

Carga Horária: 40 Horas

 
 
 
Atribuições

Planejar e desenvolver situações de ensino e aprendizagem voltadas para a qualificação
profissional de jovens e adultos orientando-os nas técnicas específicas da área em questão.
Avaliar
processo ensino aprendizagem; Elaborar material pedagógico; Sistematizar estudos,
informações e experiências sobre a área
ensinada;
Garantir segurança, higiene e proteção ambiental nas situações de
ensino aprendizagem;
Fazer registros de documentação escolar, de oficinas e de
Atribuições
laboratórios.
Podem prestar serviços à comunidade, no desenvolvimento das
atividades mobilizam capacidades comunicativas.
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Vencimento: R$ 1.800,00

Exigências/Habilitações Curso Técnico em Tecnologia da Informação ou Cursando Graduação em TI Com experiência
comprovada

 

CARGO: PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA
  (Educação infantil - Pré Escola e Anos Iniciais 1º ao 5º)

QTD Vagas: 01

QTD Reservas: 01

Carga Horária: 25 Horas

 
 
 
 
Atribuições

Ministrar aulas, cursos e seminários e realizar pesquisas, nas áreas
de linguística e literatura;
Orientar alunos;
Realizar atividades pedagógico-administrativas, de avaliação e de qualificação profissional;
 
Realizar atividades pedagógico-administrativas, de avaliação e de
qualificação profissional;
Organizar a produção do conhecimento na área;
Divulgar conhecimentos científicos;
Prestar assessoria e consultoria.

Vencimento: 2.431,20

Exigências/Habilitações Superior completo em Licenciatura em Letras Com experiência comprovada

 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
(Anos finais 6º a 9º)

QTD Vagas: 01

QTD Reservas: 02

Carga Horária: 20 Horas

 
 
 
 
Atribuições

Desenvolver, com crianças, jovens e adultos, atividades físicas;
Ensinar técnicas desportivas;
Realizar treinamentos especializados com atletas de diferentes
esportes;
Instruir-lhes acerca dos princípios e regras inerentes a cada um
deles;
Avaliar e supervisionar o preparo físico dos atletas;
Acompanhar e supervisionar as práticas desportivas;
Elaborar informes técnicos e científicos na área de atividades
físicas e do desporto.
 

Vencimento:   R$ 2.431,20

Exigências/Habilitações Superior completo em Licenciatura em Educação Física) Com experiência comprovada

 

CARGO: PROFESSOR DE MATEMÁTICA
(Anos Finais 6º ao 9º)

QTD Vagas: 05
QTD Reservas: 05
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Carga Horária: 20 Horas

 
 
 
 
Atribuições

Ministrar aulas, cursos e seminários e realizar pesquisas.
Orientar alunos;
Realizar atividades pedagógico-administrativas, de avaliação e de
qualificação profissional;
Organizar a produção do conhecimento na área;
Divulgar conhecimentos científicos;
Prestar assessoria e consultoria.

Vencimento:   R$ 2.431,20

Exigências/Habilitações Superior completo em Licenciatura em Matemática
 

CARGO: PROFESSOR DE ATENDIMENTO EM EDUCAÇÃO ESPECIALIZADO - AEE

QTD Vagas: 08
QTD Reservas: 06
Carga Horária: 25 Horas

Atribuições

Ensinar e usar recursos de Tecnologia Assistiva, tais como: as tecnologias da informação e
comunicação, a comunicação alternativa e aumentativa, a informática acessível, o soroban,
os recursos ópticos e não ópticos, os softwares específicos, os códigos e linguagens, as
atividades de orientação e mobilidade entre outros; de forma a ampliar habilidades
funcionais dos alunos, promovendo autonomia, atividade e participação.
Estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando a
disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das
estratégias que promovem a participação dos
alunos nas atividades escolares. Promover atividades e espaços de participação da família
Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade
e estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da
educação especial;
interface com os serviços setoriais da saúde, da assistência social, entre outros.

Vencimento: R$ 2.431,20

Exigências/Habilitações Nivel Superior completo em Licenciatura com Pós Graduação em Educação Especial Com
experiência comprovada

 

CARGO:
PROFESSOR PARA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA  
  NIVEL FUNDAMENTAL 
   (1ª e 2ª etapa)

QTD Vagas:   10
QTD Reservas:   20
Carga Horária:   20 Horas

 
 
 
 
Atribuições

Elaborar a proposta pedagógica;
Elaborar o plano de trabalho (planejamento);
Zelar pela aprendizagem dos alunos: além de ensinar é necessário cuidar para que todos os
alunos aprendam realmente;
Elaborar estratégias de recuperação para aqueles alunos que não obtiveram notas
satisfatórias;
Ministrar os dias letivos de horas-aula;
Colaborar com atividades entre a escola e a comunidade escolar:
além de envolver os pais no processo de ensino dos filhos, a comunidade deve ser convidada
a participar da realidade escolar.
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Vencimento: R$ 2.210,28

Exigências/Habilitações   Nível Médio em Magistério ou Educação Geral Com experiência comprovada
 

CARGO:
 PROFESSOR PARA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA
   LICENCIATURA EM LETRAS
  (3ª e 4ª etapa)

QTD Vagas: 10
QTD Reservas: 10
Carga Horária: 20 Horas

 
 
 
 
Atribuições

Elaborar a proposta pedagógica; Elaborar o plano de trabalho (planejamento); Zelar pela
aprendizagem dos alunos: além de ensinar é necessário cuidar para que todos os alunos
aprendam realmente;
Elaborar estratégias de recuperação para aqueles alunos que não obtiveram notas
satisfatórias; Colaborar com atividades entre a escola e a comunidade escolar:
além de envolver os pais no processo de ensino dos filhos, a comunidade deve ser convidada
a participar da realidade escolar.

Vencimento:   R$ 2.431,20

Exigências/Habilitações Superior completo em Licenciatura em Letras Com experiência comprovada

 

CARGO:
PROFESSOR PARA EDUCAÇÃO DE JOVENS E  ADULTOS EJA
  LICENCIATURA EM MATEMÁTICA
(3ª e 4ª etapa)

QTD Vagas: 10
QTD Reservas: 10

Carga Horária: 20 Horas

 
 
 
 
Atribuições

Elaborar a proposta pedagógica;
Elaborar o plano de trabalho (planejamento);
Zelar pela aprendizagem dos alunos: além de ensinar é necessário cuidar para que todos os
alunos aprendam realmente;
Elaborar estratégias de recuperação para aqueles alunos que não obtiveram notas
satisfatórias;
Ministrar os dias letivos de horas-aula;
Colaborar com atividades entre a escola e a comunidade escolar: além de envolver os pais no
processo de ensino dos filhos, a
comunidade deve ser convidada a participar da realidade escolar.

Vencimento:   R$ 2.431,20

Exigências/Habilitações Superior completo em Licenciatura em Matemática Com experiência comprovada

 

CARGO:
PROFESSOR PARA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA
  LICENCIATURA EM CIÊNCIAS HUMANAS
(3ª E 4ª ETAPA)

QTD Vagas: 05

QTD Reservas: 01

Carga Horária: 20 Horas
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Atribuições

  Elaborar a proposta pedagógica;
Elaborar o plano de trabalho (planejamento);
Zelar pela aprendizagem dos alunos: além de ensinar é necessário cuidar para que todos os
alunos aprendam realmente;
Elaborar estratégias de recuperação para aqueles alunos que não obtiveram notas
satisfatórias;
Ministrar os dias letivos de horas-aula;
Colaborar com atividades entre a escola e a comunidade escolar: além de envolver os pais
no processo de ensino dos filhos, a
comunidade deve ser convidada a participar da realidade escolar.

Vencimento: R$ 2.431,20

Exigências/Habilitações Superior completo em Licenciatura em Ciências HumanasCom experiência comprovada

 
CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL
QTD Vagas: 01
QTD Reservas: 01
Carga Horária: 40 Horas

 
 
 
Atribuições

As atribuições deste profissional está a de intervir no cotidiano das pessoas, avaliando o
desempenho ocupacional em áreas de autocuidado, trabalho, lazer, capacidades
cognitivas, sensoriais, motoras e sociais, melhorando o dia a dia de seus pacientes ao
possibilitar meios para que realizem atividades cotidianas terapia ocupacional é um campo
de atuação que conta com profissionais voltados às intervenções para saúde, vida social
do indivíduo e para a educação.
É justamente neste último quesito que falaremos um pouco mais em relação a essa área
de conhecimento, cuja contribuição tem se mostrado cada vez maior na vida de crianças e
adolescentes.

Vencimento: R$ 2.800,00

Exigências/Habilitações Superior Completo e Registro no Órgão de Classe Com experiência comprovada

 

CARGO:
PROFESSOR PARA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA
  LICENCIATURA EM CIÊNCIAS
  (3ª e 4ª etapa)

QTD Vagas: 05

QTD Reservas: 01

Carga Horária: 20 Horas

 
 
 
Atribuições

Elaborar a proposta pedagógica;
Elaborar o plano de trabalho (planejamento);
Zelar pela aprendizagem dos alunos: além de ensinar é necessário cuidar para que todos os
alunos aprendam realmente;
Elaborar estratégias de recuperação para aqueles alunos que não obtiveram notas
satisfatórias;
Ministrar os dias letivos de horas-aula;
Colaborar com atividades entre a escola e a comunidade escolar:
além de envolver os pais no processo de ensino dos filhos, a comunidade deve ser
convidada a participar da realidade escolar.

Vencimento: R$ 2.431,20

Exigências/Habilitações   Superior completo em Licenciatura em Ciências

 

CARGO: PSICÓLOGO
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QTD Vagas: 01

QTD Reservas: 02

Carga Horária: 40 Horas

 
 
Atribuições

Colabora para a compreensão dos processos intra e interpessoais, utilizando enfoque
preventivo;
Realiza pesquisa, diagnóstico, avaliação psicológica, intervenção psicoterápica individual e
realiza atendimento familiar Realiza pesquisa, diagnóstico, acompanhamento psicológico,
e intervenção psicoterápica individual ou em grupo, através de diferentes abordagens
teóricas em grupo.
 

Vencimento: R$ 2.600,00

Exigências/Habilitações Pós Graduação em Psicopedagogia Institucional e Clínica com  Registro  de Classe  Com
experiência comprovada

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

QTD Vagas: 01

QTD Reservas: 02

Carga Horária: 30 Horas

 
 
 
 
 
Atribuições

Prestar serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre
 direitos e deveres (normas, códigos e
legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação;
Planejar, coordenar e avaliar planos, programas e projetos sociais em  diferentes áreas de
atuação profissional (seguridade,
educação, trabalho, jurídica, habitação e outras);
Desempenhar tarefas administrativas e articular recursos
financeiros disponíveis.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
 

Vencimento: 2.400,00

Exigências/Habilitações Pós Graduação em Serviço Social na Educação com Registro de classe Com experiência
comprovada

 

CARGO: NUTRICIONISTA

QTD Vagas: 01

QTD Reservas: 02

Carga Horária: 40 Horas

 
Atribuições

Realizar diagnóstico e acompanhamento do estado nutricional
Identificar necessidades nutricionais específicas
Planejar cardápios escolares; propor educação alimentar e nutricional
Elaborar fichas técnicas
Planejar, orientar e supervisionar atividades relacionadas à oferta da alimentação; Teste
de aceitabilidade
Orientar e supervisionar as atividades de higienização dos ambientes, armazenamento e
afins
 Elaborar o plano anual de trabalho
Assessorar o Conselho de Alimentação Escolar
Participar do recrutamento, seleção e treinamento do pessoal envolvido com alimentação
escolar
 

Vencimento: 2.598,00

Exigências/Habilitações Superior Completo e Registro no Órgão de Classe Com experiência comprovada
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CARGO:
 

TECNICO EM INFORMÁTICA
 

QTD Vagas: 01
QTD Reservas: 02
Carga Horária: 40 Horas

 
 
 
 
 
 
 
Atribuições

Planejar e desenvolver situações de ensino e aprendizagem voltadas para a qualificação
profissional de jovens e adultos orientando-os nas técnicas específicas da área em
questão. Avaliar
processo ensino aprendizagem; Elaborar material pedagógico; Sistematizar estudos,
informações e experiências sobre a área
ensinada;
Garantir segurança, higiene e proteção ambiental nas situações de
ensino aprendizagem
Fazer registros de documentação escolar, de oficinas e de laboratórios.
Podem prestar serviços à comunidade, no desenvolvimento das
atividades mobilizam capacidades comunicativas.

Vencimento: R$ 1.500,00

Exigências/Habilitações Técnico de Informática ou Cursando Graduação em TI  Com experiência comprovada

 

CARGO: FONOAUDIOLOGO

QTD Vagas: 01
QTD Reservas: 02
Carga Horária: 40 Horas

 
 
 
Atribuições

Prestar assistência ao paciente e/ou usuário em clínicas, hospitais, ambulatórios, navios,
postos de saúde  e  em  domicílio Realizar consultas e procedimentos de maior
complexidade e
prescrevendo ações;
Implementar ações para a promoção da saúde junto à comunidade.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Vencimento: R$ 2.800,00

Exigências/Habilitações Superior Completo e Registro no Órgão de Classe Com experiência comprovada

 

CARGO: AUXILIAR DE ALMOXARIFADO

QTD Vagas: 01

QTD Reservas: 02

Carga Horária: 40 Horas

 
 
 
 
Atribuições:

Auxiliar de Almoxarifado, é o profissional que auxilia o responsável pelo almoxarifado, ou
seja, ele cuida do recebimento, envio, controle, armazenamento e manipulação de
produtos, materiais e mercadorias.
Manter o controle dos estoques, através de registros apropriados, anotar todas as entradas
e saídas, visando a facilitar a reposição e elaboração dos inventários, controlar os
estoques, solicitando a compra dos materiais necessários para reposição, conforme política
e procedimentos estabelecidos para cada item de acordo com as características de cada
material, assim como facilitar a sua localização e manuseio, dar entrada de todas as notas
fiscais de fornecedores no sistema,
Organizar a estocagem dos materiais, manter controles dos estoques, através de registros
apropriados no sistema informatizado, anotando todas as entradas e saídos solicitar
reposição dos materiais, elaborar inventário mensal, visando à comparação com os dados
dos registros, separar materiais para devolução, encaminhando a documentação para os
procedimentos necessários, atender as requisições ao almoxarifado dos usuários;
Fornecendo em tempo hábil os materiais solicitados, controlar os níveis de estoques,
baixando as requisições de materiais solicitados realizar a elaboração do inventário
mensal, visando o ajuste de divergências com os registros contábeis, receber cadastrar,
armazenar, separar, distribuir materiais de uso contínuo ou esporádico, recepcionar,
conferir, armazenar e distribuir os materiais no almoxarifado ou setor responsável, fazendo
a movimentação de materiais entre estoques de almoxarifado;
Executa outras tarefas relacionadas com o cargo, a critério do superior.
 

Vencimento: R$ 1.320,00
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Exigências/Habilitações Ensino Fundamental Completo Com experiência comprovada

 
  SECRETARIA DE SAÚDE
 

CARGO: ENFERMEIRO

QTD Vagas: 08

QTD Reservas: 05

Carga Horária: 40 Horas

 
 
 
Atribuições

Realizar consulta de enfermagem, procedimentos, solicitar exames complementares,
prescrever medicações conforme protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, ou outras
normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, observadas as disposições legais da profissão;
Realizar e/ou supervisionar acolhimento com escuta qualificada e classificação de risco, de
acordo com protocolos estabelecidos;
Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem
condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe;
Realizar atividades em grupo e encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços,
conforme fluxo estabelecido pela rede local;
Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos técnicos/auxiliares de
enfermagem, ACS em conjunto com os outros membros da equipe;
Supervisionar as ações do técnico/auxiliar de enfermagem e ACS;
Implementar e manter atualizados rotinas, protocolos e fluxos relacionados a sua área de
competência na UBS; e
Exercer outras atribuições conforme legislação profissional, e que sejam de
responsabilidade na sua área de atuação.

Vencimento: R$ 3.000,00

Exigências/Habilitações Superior Completo e Registro no Órgão de Classe Com experiência comprovada

 

CARGO: MEDICO

QTD Vagas: 01

QTD Reservas: 02

Carga Horária: 40 Horas

 
 
 
Atribuições

Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações para
promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias
e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
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Vencimento: R$ 8.000,00

Exigências/Habilitações Superior Completo e Registro no Órgão de Classe

 

CARGO: FISIOTERAPEUTA

QTD Vagas: 01

QTD Reservas: 01

Carga Horária: 40 Horas

 
 
 
Atribuições

Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos e
procedimentos específicos de fisioterapia; habilitar pacientes;
Realizar diagnósticos específicos; analisar condições dos pacientes; desenvolver
programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida.
 Participar de equipes multiprofissionais destinadas ao planejamento, a implementação, ao
controle e a execução de projetos e programas de ações básicas de saúde.

Vencimento: 2.800,00

Exigências/Habilitações Superior Completo e Registro no Órgão de Classe Com experiência comprovada

 

CARGO: NUTRICIONISTA

QTD Vagas: 01

QTD Reservas: 01

Carga Horária: 40 Horas

Atribuições

 
Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos);
 
Organizar, administrar e avaliar unidades de alimentação e nutrição;
 
Efetuar controle higiênico-sanitário; participar de programas de educação nutricional;
 
Podem estruturar e gerenciar serviços de atendimento ao consumidor de indústrias

Vencimento: 2.598,00

Exigências/Habililitações Superior Completo e Registro no Órgão de Classe Com experiência comprovada

 

CARGO: PSICÓLOGO

QTD Vagas: 01
QTD Reservas: 01
Carga Horária: 40 Horas
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Atribuições

Realiza pesquisa, diagnóstico, acompanhamento psicológico, e intervenção psicoterápica
individual ou em grupo, através de diferentes abordagens teóricas.
Pode elaborar, executar e avaliar, em equipe multiprofissional, programas de
desenvolvimento de recursos humanos;
Pode participar dos serviços técnicos da empresa, colaborando em projetos de construção
e adaptação das ferramentas e máquinas de trabalho do homem (ergonomia).
Pode realizar pesquisas e ações no campo das relações capital/ trabalho , bem como de
assuntos relacionados à saúde do trabalhador e condições de trabalho. Pode participar da
elaboração, implementação e acompanhamento das políticas de recursos humanos.
Pode elaborar programas de melhoria de desempenho, aproveitando o potencial e
considerando os agentes motivacionais. Pode atuar na relação capital/trabalho no sentido
de minimizar conflitos.
.Avaliar comportamento individual, grupal e institucional.
Aprofundar o conhecimento das características individuais, situações e problemas.
Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e psicossociais sobre o
indivíduo, na sua dinâmica intereintra-psíquica e suas relações sociais, paraorientar-se no
diagnóstico e atendimento psicológico

Vencimento: 2.600,00

Exigências/Habilitações Superior Completo e Registro no Órgão de Classe Com experiência comprovada

 

CARGO: FARMACEUTICO

QTD Vagas: 01

QTD Reservas: 02

Carga Horária: 40 Horas

 
 
 
Atribuições

*Receber prescrições e verificar a validade das mesmas. Processar as prescrições
eletronicamente e garantir que todas as informações estejam corretas e precisas.
Selecionar o medicamento adequado e definir as doses para entregar os medicamentos
prescritos. Monitorar produtos, processos, áreas e equipamentos; emitir laudos, pareceres
e relatórios; controlar descarte de produtos e materiais; participar em ações de proteção
ao meio ambiente e à pessoa.
• Realizar análises clínicas, toxicológicas, físico-químicas, biológicas e micro-biológicas:
Preparar  reagentes,  equipamentos  e  vidraria;  orientar  coleta,  coletar  e  preparar
amostras; eleger método de análise; executar análises; efetuar análise crítica dos
resultados;  cultivar  microorganismos  para  teste  e  produção;  selecionar  animais para
teste e produção.
• Supervisionar armazenamento, distribuição e transporte de produtos:
Comprovar origem dos produtos; fixar critérios de armazenamento; fracionar produtos;
colaborar na definição de logística de distribuição.

Vencimento: R$ 2.800,00

Exigências/Habilitações Superior Completo e Registro no Órgão de Classe e experiência comprovada

 

CARGO: ODONTOLOGO

QTD Vagas: 04

QTD Reservas: 02

Carga Horária: 40 Horas

 
 
 
Atribuições

.Atender e orientar pacientes e executar tratamento odontológico, realizando, entre outras
atividades, radiografias e ajuste oclusal, aplicação de anestesia, extração de dentes,
tratamento de doenças gengivais e canais, cirurgias bucomaxilofaciais, implantes,
tratamentos estéticos e de reabilitação oral, confecção de prótese oral e extra-oral.
Diagnosticar e avaliar pacientes e planejar tratamento.
Realizar auditorias e perícias odontológicas, administrar local e condições de trabalho,
adotando medidas de precaução universal de biossegurança. Assessorar nas atividades de
ensino, pesquisa e extensão.

Vencimento: R$ 3.500,00

Exigências/Habilitações Superior Completo e Registro no Órgão de Classe Com experiência comprovada

 

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
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QTD Vagas: 16

QTD Reservas: 12

Carga Horária: 40H
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Atribuições

Orientar e executar o trabalho técnico de enfermagem, participando da elaboração do
plano de assistência de enfermagem, em conformidade com as normas e procedimentos
de biossegurança.
Apresentar-se situando paciente no ambiente; arrolar pertences de paciente; controlar
sinais vitais; mensurar paciente (peso, altura); higienizar paciente; colocar grades laterais
no leito; conter paciente no leito; monitorar evolução de paciente,Verificar medicamentos
recebidos; identificar medicação a ser administrada (leito, nome e registro do paciente);
preparar medicação prescrita; verificar via de administração; preparar paciente para
medicação (jejum, desjejum); executar antisepsia; acompanhar paciente na ingestão de
medicamento; acompanhar tempo de administração de soro e medicação; administrar em
separado medicamentos incompatíveis; instalar hemoderivados; atentar para temperatura
e reações de paciente em transfusões;
administrar produtos quimioterápicos.

Vencimento: R$ 1.320,00

Exigências/Habilitações Nivel Médio e Curso Técnico profissionalizante de Técnico deEnfermagem e registro no
COREN Com experiência comprovada

 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇO BUCAL

QTD Vagas: 03

QTD Reservas: 03

Carga Horária: 40 Horas

 

 
 
 
Atribuições

Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e
indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde;
Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; Executar limpeza,
assepsia, desinfecção e esterilização dos equipamentos odontológicos e do ambiente de
trabalho;
Auxiliar os profissionais nas intervenções clínicas;
Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;
Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais
membros da equipe de saúde da família, buscando aproximar e integrar ações de saúde
de forma
multidisciplinar;
 

Vencimento:   R$ 1.320,00

Exigências/Habilitações Ensino Médio Completo, Curso Técnico em Consultório
Odontológico com registro no CRO e experiência comprovada

 

CARGO: TÉCNICO EM RADIOLOGIA
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QTD Vagas: 01

QTD Reservas: 01

Carga Horária: 40 Horas

 
 
Atribuições

Prepara materiais e equipamentos para exame e radioterapia;
Operar aparelhos médicos e odontológicos para produzir imagens
e gráficos funcionais como recurso auxiliar ao diagnóstico e terapia;
Preparar paciente e realizar exames e radioterapia;
Prestar atendimentos aos pacientes fora da sala de exame.

Vencimento: R$ 1.700,00

Exigências/Habilitações Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Radiologia e experiência comprovada

 

Cargo: MOTORISTA CATEGORIA D

QTD Vagas: 07

QTD Reservas: 05

Carga Horária: 40Horas

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Atribuições
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Conduzir veículos automotores, caminhões e ônibus destinados ao
transporte de passageiros e cargas;
Recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a
 jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura
existente;
Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento;
fazer reparos de emergência;
Zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue;
Encarregar-se do transporte e da entrega de correspondência ou de
pacotes, pequenas cargas que lhe forem confiadas;
Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o
funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras,
buzinas e indicadores de direção;
Providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de
 densidade e nível de água da bateria, bem como, a calibração dos
pneus;
Auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes,
conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio e macas;
Operar rádio transceptor; proceder ao mapeamento de viagens,
identificando o usuário, tipo de carga, seu destino,
quilometragem, horários de saída e chegada;
Auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento;
Tratar os passageiros com respeito e urbanidade;
Manter atualizado o documento de habilitação profissional e do
veículo;
Executar outras tarefas afins.

Vencimento: R$ 1.320,00

Exigências/Habilitações Ensino Médio Completo Obrigatório Carteira de Habilitação
categoria “D”  Com experiência comprovada

 

CARGO: VIGIA

QTD Vagas: 08

QTD Reservas: 06

Carga Horária: 40 Horas
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Atribuições

Exercer a vigilância nas entidades públicas do município, rondando suas dependências e
observando a entrada e saída de pessoas ou bens, para evitar roubos, atos de violência
e outras infrações a
ordem e a segurança.

O vigia tem como trabalho vigiar, zelar e guardar o patrimônio
público, com o objetivo de inibir ou detectar tentativas suspeitas.

Percorrer a área sob sua responsabilidade, atentamente para
eventuais anormalidades nas rotinas de serviço e ambientais.

Vencimento: R$ 1.320,00

Exigências/Habilitações Nível Fundamental Completo

 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

QTD Vagas: 06

QTD Reservas: 06

Carga Horária: 40 Horas

 
 
 
Atribuições

Preenchimento de fichas, formulários, cadastros, etc;
Atendimento ao público;
Realização de atividades de registros de receitas e contas a pagar;
Emissão de notas fiscais;
Elaboração de ofícios e memorandos;
Serviços auxiliares de controle de estoque (registros em sistemas);

 

 
 
 
 
 
 
 
 
Atribuições
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elaboração da minuta de relatórios financeiros (que serão posteriormente consolidados
pelo departamento contábil);
Atualização de arquivos e cadastros de informações;
Atuação no apoio ao setor de pessoal;
Assessoramento de gestores escolares com questões práticas da rotina de trabalho,
como responder e-mails, controlar a folha de ponto dos funcionários, preparar
documentos, prestar atendimento e informações ao público etc.
Arquivamento e organização de documentos em papel, além de documentos eletrônicos,
como e-mails, faturas, relatórios e outros registros; Agendar e  coordenar  reuniões
profissionais, entrevistas e compromissos;
Manter um calendário e coordenar o fluxo de trabalho e reuniões;
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Vencimento: R$ 1.320,00

Exigências/Habilitações Ensino Médio Completo e Curso de Informática e experiência comprovada

 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – A.S.G

QTD Vagas: 08
QTD Reservas: 06
Carga Horária: 40 Horas

Atribuições

Zelar pelo ambiente físico do estabelecimento e de suas instalações,
cumprindo as normas estabelecidas na legislação sanitária vigente;
Utilizar o material de limpeza sem desperdícios e comunicar à
direção, com antecedência, a necessidade de reposição dos produtos;
Zelar pela conservação do patrimônio, comunicando
qualquer irregularidade à direção;
Auxiliar nos serviços correlatos à sua função, participando das
diversas atividades;
Cumprir integralmente seu horário de trabalho e as escalas previstas,
Participar de eventos, cursos, reuniões sempre que convocado ou
por iniciativa própria, desde que autorizado pela direção, visando ao aprimoramento
profissional;
Coletar lixo de todos os ambientes do estabelecimento;
dando-lhe o devido destino, conforme exigências sanitárias;
Selecionar e preparar a refeição balanceada, observando
padrões de qualidade nutricional;
Servir a refeição, observando os cuidados básicos de
higiene e segurança;
Informar ao diretor do estabelecimento da necessidade de
reposição do estoque da alimentação;
Conservar o local de preparação, manuseio e armazenamento dos Alimentos, conforme
legislação sanitária em vigor;
Zelar pela organização e limpeza do refeitório, da cozinha e do
depósito dos Alimentos;
Receber, armazenar e prestar contas de todo material adquirido para
a cozinha;
 

Vencimento: R$ 1.320,00
Exigências/Habilitações Ensino Fundamental e experiência comprovada
 

CARGO: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

QTD Vagas: 03

QTD Reservas: 02

Carga Horária: 40 Horas

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Atribuições

Numa descrição mais detalhada, a nova legislação estabelece ainda ser atribuição do ACS a
realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para acolhimento e
acompanhamento da gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério; da lactante, nos seis
meses seguintes ao parto; da criança, verificando seu estado vacinal e a evolução de seu
peso e de sua altura; do adolescente,
Identificar suas necessidades e motivando sua participação em ações de educação em
saúde, em conformidade com o previsto na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990; da pessoa
idosa, desenvolvendo ações de promoção de saúde e de prevenção de quedas e acidentes
domésticos e motivando sua participação em atividades físicas e coletivas; da pessoa em
sofrimento psíquico; da
pessoa com dependência química de álcool, de tabaco ou de outras
drogas; da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade
bucal; dos grupos homossexuais e transexuais;
Desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças; e, da mulher
e do homem, desenvolvendo ações
de educação para promover a saúde e prevenir doenças.

Vencimento: 1.550,00

Exigências/Habilitações Ensino Médio Completo

 

CARGO:   MOTO BOY
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QTD Vagas: 01

QTD Reservas: 01

Carga Horária: 40 Horas

Atribuições

Realizar serviços internos, externos, na zona urbana, rural e cidades
vizinhas; entrega de mensagens, correspondências, documentos e outros serviços afins.
Manter registros dos afazeres em livro de protocolo de entrega e
Recebimento;
 Zelar pela manutenção e conservação dos materiais e equipamentos
sob a sua responsabilidade;

Atribuições
Recolher a moto na garagem quando concluído os serviços do dia;
manter a moto em perfeitas condições de funcionamento; cumprimento das normas legais
de trânsito; Realizar outras tarefas correlatas

Vencimento: R$1.320,00

Exigências/Habilitações Nível Médio Completo e Carteira de Habilitação Categoria “A” Com experiência comprovada

 

Cargo: ASSISTENTE SOCIAL

QTD Vagas: 01

QTD Reservas: 02

Carga Horária: 30 Horas

 
 
 
 
Atribuições

Prestar serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre
direitos e deveres (normas, códigos   e legislação), serviços e recursos sociais e programas
de educação;
Planejar, coordenar e avaliar planos, programas e   projetos  sociais em diferentes   áreas 
 de   atuação profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação e outras);
Desempenhar tarefas administrativas e articular   recursos financeiros disponíveis;
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Vencimento: R$ 2.400,00

Exigências/Habilitações Curso superior em Serviço Social com Registro de Órgão de Classe e experiência
comprovada

 

CARGO: MEDICO ORTOPEDISTA

QTD Vagas: 01
QTD Reservas: 01

Carga Horária: 25Horas

 
 
 
Atribuições

Esse profissional trata das enfermidades e deformidades relacionadas ao aparelho
locomotor.
Quem tem interesse em se tornar ortopedista deve estudar medicina e especializar-se em
ortopedia e traumatologia, passando também por uma residência hospitalar.

Vencimento: R$ 8.000,00

Exigências/Habilitações Superior Completo com Especialização em Ortopedia e Registro no Órgão de Classe

 

CARGO: MEDICO PEDIATRA

QTD Vagas: 01
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QTD Reservas: 01

Carga Horária: 25Horas

 
 
 
Atribuições

O médico pediatra deve ser capaz de realizar atendimento assistencial específico às
crianças, desde o nascimento até a adolescência, examinando-as e prescrevendo cuidados
pediátricos ou tratamentos, para avaliar, preservar ou recuperar sua saúde, em serviços de
emergência pediátrica, unidades de internação, atendimento ...

Vencimento: R$ 8.000,00

Exigências/Habilitações   Superior Completo com Especialização em Pediatria e Registro no Órgão de Classe

 

CARGO: MEDICOS PSIQUIATRA

QTD Vagas: 01
QTD Reservas: 02
Carga Horária: 25Horas

 
 
 
Atribuições

Realiza atendimento no diagnóstico, prevenção e tratamento de doenças psiquiátricas, como
dependência química, transtornos afetivos e comportamentais, entre outros e desenvolve
ações para promoção da saúde mental. Realizar consultas e atendimentos médicos; trata
pacientes e clientes; implementa ações para promoção da saúde; coordena programas e
serviços em saúde, efetua pericias; auditorias e sindicâncias médicas, elabora documentos e
difunde conhecimentos da área medica especialmente na área de psiquiatria.
 

Vencimento: R$ 8.000,00

Exigências/Habilitações Curso Superior Completo com Especialização em Psiquiatria e Registro no Órgão

 

CARGO: MEDICO GINECOLOGISTA

QTD Vagas: 01

QTD Reservas: 01

Carga Horária: 25Horas

 
 
Atribuições
 
 
 
 

O Ginecologista é o médico especializado que trata da constituição e das doenças privativas das
mulheres. Um Ginecologista cuida e previne doenças do sistema reprodutor feminino (útero,
vagina, ovários e tubas).
Realizar consultas e atendimentos médicos; trata pacientes e clientes; implementa ações para
promoção da saúde; coordena programas e serviços em saúde, efetuar pericias; auditorias e
sindicâncias médicas, elabora documentos e difunde conhecimentos da área medica
especialmente na área de Ginecologia e Obstetrícia.

Vencimento: R$ 8.000,00

Exigências/Habilitações Superior Completo e Registro no órgão de Classe

 

CARGO: MEDICO ULTRASSONOGRAFIA

QTD Vagas: 01

QTD
Reservas: 01

Carga
Horária: 25Horas
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Atribuições Operar os equipamentos de ultrassonografia na realização do exame; analisar e emitir laudos pela
interpretação das imagens produzidas.

Vencimento: 8.000,00

Exigências/Habilitações Superior Completo com Especialização em Ultrasson e Registro no Órgão de Classe

 

CARGO: MEDICO ENDOSCOPIA

QTD Vagas: 01

QTD Reservas: 01

Carga Horária: 25Horas

 
 
 
Atribuições

Prestar assistência médica em Endoscopia Digestiva efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à
especialidade e executando tarefas afins - Realizar exames-diagnósticos especializados relacionados a
sua especialidade. - Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os
padrões normais para confirmar ou informar o diagnostico. - Emitir diagnóstico, relacionado a patologias
específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica. - manter registros dos pacientes,
examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença. -
Prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins. - Coletar e avaliar dados na sua
área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população. - Elaborar programas
educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral.

Vencimento: R$ 8.000,00

Exigências/Habilitações Completo com Especialização em Endocospia e Registro no Órgão de Classe

 

CARGO: MEDICO CARDIOLOGISTA

QTD Vagas: 01

QTD Reservas: 01

Carga Horária: 25Horas

 
 
 
Atribuições

O Cardiologista é o médico profissional responsável por se ocupar do diagnóstico e do
tratamento de doenças e disfunções relacionadas com o sistema cardiovascular, ou seja,
com o coração e a circulação sanguínea, e até da cirurgia cardiovascular.

Vencimento: R$ 8.000,00

Exigências/Habilitações Superior Completo com Especialização em Cardiologia e Registro no Órgão de Classe.

 

CARGO: FONOAUDIOLOGO

QTD Vagas: 01

QTD Reservas: 02

Carga Horária: 40Horas
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Atribuições

Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos e procedimentos
específicos de fonoaudiologia; tratar de pacientes; efetuar avaliação e diagnóstico fonoaudiológico;
orientar pacientes e familiares; desenvolver programas de prevenção, promoção da saúde e
qualidade de vida.
Fonoaudiologia e epidemiologia; Prevenção e Promoção em fonoaudiologia; Fonoaudiologia em
saúde materno-infantil; Anátomo-fisiologia da fonação. Disfonias funcionais, organofuncionais,
orgânicas; Avaliação perceptivo-auditiva e acústica da voz; Avaliação acústica da voz; Voz
profissional falada e cantada; Desenvolvimento da linguagem e seus distúrbios; Aquisição e
desenvolvimento da leitura e escrita; Transtornos adquiridos da linguagem; Fluencia da fala;
Fisiologia e desenvolvimento do Sistema Estomatognático; Fissura labiopalatina; Distúrbios da
deglutição; Disfagia Orofaríngea e neurogência; Disfunção temporomandibular; Avaliação,
classificação e tratamento dos distúrbios da voz, fluência, audição, transtornos da motricidade oral e
linguagem; Sistema auditivo e desenvolvimento das habilidades auditivas; Triagem auditiva
neonatal; Audiometria e imitanciometria; Avaliação audiológica infantil; Aparelhos de amplificação
Sonora individual; Audiologia ocupacional.

Vencimento: R$ 2.800,00

Exigências/Habilitações Superior Completo e Registro no Órgão de Classe

 

Cargo:    PSICOLOGO

QTD Vagas: 02

QTD Reservas: 02

Carga Horária: 40Horas

Atribuições

Prestar serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos e
deveres (normas, códigos   e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação;
Planejar, coordenar e avaliar planos, programas e   projetos  sociais em diferentes   áreas   de 
 atuação profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação e outras);
Desempenhar tarefas administrativas e articular   recursos financeiros disponíveis;
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Vencimento: 2.600,00

Exigências/Habilitações Curso Superior em Serviço Social com Registro no Órgão de Classe

 

CARGO: TECNICO EDUCACIONAL ARTESÃO

QTD Vagas: 01

QTD Reservas: 02

Carga Horária: 40Horas

 
 
 
Atribuições
 
 
 
 
 
 
Atribuições

Planejar e desenvolver situações de ensino e aprendizagem voltadas para a qualificação
profissional de jovens e adultos orientando-os nas técnicas específicas da área em questão. Avaliar
processo ensino aprendizagem;
Elaborar material pedagógico;
Sistematizar estudos, informações e experiências sobre a área ensinada;
Garantir segurança, higiene e proteção ambiental nas situações de
ensino aprendizagem
Fazer registros de documentação escolar, de oficinas e de Oficinas.
Podem prestar serviços à comunidade, no desenvolvimento das
atividades mobilizam capacidades comunicativas.
 

Vencimento: R$ 1.320,00

Exigências/Habilitações   Nivel Medio e Curso Técnico na Área  Com experiência comprovada
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 

Cargo:   ASSISTENTE SOCIAL

QTD Vagas: 02

QTD Reservas: 02

Carga Horária: 30 Horas

 
 
 
 
Atribuições

Prestar serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre
direitos e deveres (normas, códigos   e legislação), serviços e recursos sociais e programas
de educação;
Planejar, coordenar e avaliar planos, programas e   projetos  sociais em diferentes   áreas 
 de   atuação profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação e outras);
Desempenhar tarefas administrativas e articular   recursos financeiros disponíveis;
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Vencimento: R$ 2.400,00

Exigências/Habilitações Curso superior em Serviço Social com Registro de Órgão de Classe e experiência
comprovada

 

CARGO: PSICÓLOGO

QTD Vagas: 02

QTD Reservas: 01

Carga Horária: 40 Horas

Atribuições

Realiza pesquisa, diagnóstico, acompanhamento psicológico, e intervenção psicoterápica
individual ou em grupo, através de diferentes abordagens teóricas.
Pode elaborar, executar e avaliar, em equipe multiprofissional, programas de
desenvolvimento de recursos humanos;
Pode participar dos serviços técnicos da empresa, colaborando em projetos de construção e
adaptação das ferramentas e máquinas de trabalho do homem (ergonomia).
Pode realizar pesquisas e ações no campo das relações capital/ trabalho , bem como de
assuntos relacionados à saúde do trabalhador e condições

Vencimento: 2.600,00

Exigências/Habilitações Nível Superior em Psicologia com Registro no Órgão de Classe com experiência comprovada

CARGO: ORIENTADOR SOCIAL

QTD Vagas: 03

QTD Reservas: 02

Carga Horária: 40 horas

Atribuições O visitador é responsável por orientará às famílias sobre os
cuidados adequados e essenciais do dia-a-dia para o desenvolvimento integral da criança

Vencimento: R$ 1.320,00

Exigências/Habilitações Nível Médio Completo mais experiência comprovada em medidas sócio educativas
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Cargo: VISITADOR SOCIAL

QTD Vagas: 06

QTD Reservas: 02

Carga Horária: 40 horas

 
 
 
Atribuições
 
 
 
 

Realizar diagnóstico das famílias, crianças e gestantes; Planejar e realizar as visitas
domiciliares com apoio do supervisor;
 
Orientar as famílias/cuidadores sobre o fortalecimento do vínculo,
parentalidade e estimulação para o Desenvolvimento Infantil;
 
Identificar demandas das famílias para além do desenvolvimento
infantil e discutir com o Supervisor;
 
Acompanhar e registrar resultados alcançados;
 
Participar de reuniões semanais com supervisor;
 
Participar do processo de educação permanente;
 
Registrar as visitas e acompanhar a resolução das demandas encaminhadas a rede;
 
Elaborar registros escritos sobre as visitas domiciliares com
base em instrumental de planejamento de visitas;
 

Vencimento:   R$ 1.320,00

Exigências/Habilitações Nível Médio Completo mais experiência comprovada em medidas sócio educativas.

 

Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

QTD Vagas: 02

QTD Reservas: 02

Carga Horária: 40 Horas

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Atribuições

Preenchimento de fichas, formulários, cadastros, etc;
Atendimento ao público;
 
Realização de atividades de registros de receitas e contas a pagar;
Emissão de notas fiscais;
 
Elaboração de ofícios e memorandos;
 
Serviços auxiliares de controle de estoque (registros em sistemas);
Elaboração da minuta de relatórios financeiros (que serão
posteriormente consolidados pelo departamento contábil);
 
Atualização de arquivos e cadastros de informações;
 
Atuação no apoio ao setor de pessoal;
 
Assessoramento de gestores escolares com questões práticas da rotina de trabalho,
como responder e-mails, controlar a folha de ponto dos funcionários, preparar
documentos, prestar atendimento
e informações ao público etc.
 
Arquivamento e organização de documentos em papel, além de
documentos eletrônicos, como e-mails, faturas, relatórios e outros registros;
 
Agendar e  coordenar  reuniões  profissionais,
entrevistas  e compromissos;
 
Manter um calendário e coordenar o fluxo de trabalho e reuniões;
 

Vencimento:   R$ 1.320,00

Exigências/Habilitações Ensino Médio Completo e Curso de Informática Báisca e experiência no minimo de 01ano.
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CARGO: MOTORISTA

QTD Vagas: 02

QTD Reservas: 02

Carga Horária: 40 Horas

 
 
 
 
Atribuições

Dirigir veículos leves e/ou pesados, conforme a categoria para o
transporte de pessoas e materiais;
Examinar diariamente, as condições de funcionamento do
veículo, abastecendo-o regularmente e providenciando a manutenção dos veículos;
Transportar cargas, entregando-as nos locais de serviço ou de
depósito; carregar, descarregar e conferir mercadorias transportadas;
Exercer outras tarefas correlatas.

Vencimento: R$ 1.320,00

Exigências/Habilitações Ensino Médio Completo e Carteira Nacional de Habilitação Categoria “B” e experiência no
minimo de 01ano.

 
  SECRETARIA DE AGRICULTURA
 

Cargo: TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA

QTD Vagas: 04

QTD Reservas: 02
Carga Horária: 40 Horas
 

 
 
 
Atribuições

Realizar serviço de caráter técnico relativo a programação, assistência técnica e controles
dos trabalhos agropecuários, orientando nos serviços de preparação dos solos destinados
ao plantio, colheita, pastagens e beneficiamento de espécies vegetais;
Combate a parasitas e outras pragas e na criação de gado dando instrução de caráter
técnico aos criadores;
Ispecionar periodicamente o gado, matadouros e a vigilância do pescado.

Vencimento: R$ 1.500,00

Exigências/Habilitações Nível Médio Completo e Habilitação Profissional Técnica na Área
ou Médio Profissionalizante e experiência no minimo de 01ano.

 

Cargo: TÉCNICO AGRICOLA

QTD Vagas: 01
 

QTD Reservas:  
  03

Carga Horária: 40 Horas
 

 
Atribuições
 
 
 
 

Realizar serviço de caráter técnico relativo a programação, assistência técnica e controles
dos trabalhos agricolas, orientando nos serviços de preparação dos solos destinados ao
plantio, colheita, pastagens e beneficiamento de espécies vegetais;

Vencimento:  
R$ 1.500,00
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Exigências/Habilitações

 
Nível Médio Completo e Habilitação Profissional Técnica na Área
ou Médio Profissionalizante e experiência no minimo de 01ano.
 

 

CARGO: MOTORISTA

QTD Vagas: 01

QTD Reservas: 01

Carga Horária: 40 Horas

 
 
 
 
Atribuições

Dirigir veículos leves e/ou pesados, conforme a categoria para o
transporte de pessoas e materiais;
Examinar diariamente, as condições de funcionamento do
veículo, abastecendo-o regularmente e providenciando a manutenção dos veículos;
Transportar cargas, entregando-as nos locais de serviço ou de
depósito; carregar, descarregar e conferir mercadorias transportadas;
Exercer outras tarefas correlatas.

Vencimento: R$ 1.320,00

Exigências/Habilitações Ensino Médio Completo e Carteira Nacional de Habilitação Categoria “B” e experiência no
minimo de 01ano.

 

CARGO:   TRATORISTA AGRÍCOLA

QTD Vagas: 01

QTD Reservas: 01

Carga Horária: 40 Horas

 
 
 
 
Atribuições

Executar serviços em diversas áreas, exercendo tarefas de natureza operacional, tais
como capina dos logradouros, roçara e capina de estradas vicinais, limpeza, transporte
de entulhos, executando atividades de carregamento, descarregamento e entrega de
materiais e mercadorias. Executar serviços de armazenagem de materiais leves e
pesados, em prateleiras ou pátios. Auxiliar na preparação de rua ou estrada para a
execução de serviços de pavimentação, compactando o solo, esparramando a terra,
pedra, para manter a conservação dos trechos desgastados ou na abertura de novas
vias. Auxiliar profissionais tais como: bombeiros hidráulico, calceteiro, carpinteiro,
eletricista, engenheiros, pedreiros, topógrafos, operadores de máquinas e etc. Zelar pela
conservação das ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, recolhendo-os e
armazenando-os nos locais adequados; Executar serviços de limpeza próprios e
logradouros municipais.

Vencimento: R$ 1.500,00

Exigências/Habilitações Ensino Médio Completo e Carteira Nacional de Habilitação Categoria “C” e experiência no
minimo de 01ano.

 
CARGO:   ENGENHEIRO AGRONOMO
QTD Vagas: 01
QTD Reservas: 01

Carga Horária: 30 Horas

 
 
 
 
Atribuições

Elaborar métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de solo e clima, efetuando
estudos, experiências e analisando os resultados obtidos.2.Estudar os efeitos da
rotatividade, drenagem, irrigação, adubagem e condições climáticas, sobre culturas
agrícolas, realizando experiências e analisando seus resultados na fase da semeadura,
cultivo e colheita.3.Elaborar novos métodos de combate às ervas daninhas, enfermidades
da lavoura e pragas de insetos, e ou aprimora os já existentes.4.Participar de programa
de treinamento, quando convocado.5.Participar, conforme a política interna da
Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e
extensão.6.Elaborar relatório, parecer e laudo técnico em sua área de
especialidade;7.Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade,
produtividade, higiene e preservação ambiental.8.Executar tarefas pertinentes à área de
atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática.9.Executar outras
tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função

Vencimento: R$ 2.500,00

Exigências/Habilitações Curso Superior Completo em Agronomia e Registro no
CREA Com experiência comprovada
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CARGO:   AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – A.S.G

QTD Vagas:   01

QTD Reservas:   01

Carga Horária:   40 Horas

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Atribuições

Zelar pela guarda, conservação, manutenção, higiene e limpeza dos equipamentos;
 
Instrumentos e demais materiais utilizados, bem como do local de trabalho.
 
Separar materiais recicláveis para descarte.
 
 Executar o tratamento e descarte dos resíduos de materiais provenientes do seu local
de trabalho

Vencimento   R$ 1.320,00

Exigências/Habilitações   Ensino Fundamental Completo Com experiência comprovada

 

CARGO: MOTORISTA

QTD Vagas: 01

QTD Reservas: 01

Carga Horária: 40 Horas

 
 
 
 
Atribuições

Dirigir veículos leves e/ou pesados, conforme a categoria para o
transporte de pessoas e materiais;
Examinar diariamente, as condições de funcionamento do
veículo, abastecendo-o regularmente e providenciando a manutenção dos veículos;
Transportar cargas, entregando-as nos locais de serviço ou de
depósito; carregar, descarregar e conferir mercadorias transportadas;
Exercer outras tarefas correlatas.

Vencimento: R$ 1.320,00

Exigências/Habilitações Ensino Médio Completo e Carteira Nacional de Habilitação Categoria “D” Com
experiência comprovada

 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL

QTD Vagas: 01

QTD Reservas: 01

Carga Horária: 20 Horas
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Atribuições

Projetar, calcular, orçar, dirigir e fiscalizar a construção, reformas e ampliações de edifícios
públicos, estradas vicinais, praças de esporte, obras complementares respectivas; elaborar
projetos urbanísticos, elaborar projetos, orçamentos para construção de prédios públicos e
praças; cálculos de estruturas de concreto armado
e metálicas em construções públicas;
 Realizar em laboratórios especializados estudos, ensaios e pesquisas
relacionadas com o aproveitamento de matérias primas.
Elaborar laudo de avaliação para fins administrativos, fiscais ou judiciais, mediante
vistorias dos imóveis;
Fiscalizar o cumprimento dos contratos celebrados entre o Município e empresas
particulares para execução de obras;
Examinar processos e emitir pareceres de caráter técnico;
prestar informações a interessados; acompanhar e executar o plano diretor; desempenhar
outras tarefas afins.
 

Vencimento: R$ 3.500,00

Exigências/Habilitações Curso Superior Completo em Engenharia Civil e Registro no
CREA Com experiência comprovada

 

CARGO: ARQUITETO E URBANISTA

QTD Vagas: 01
QTD Reservas: 01
Carga Horária: 15Horas

 
 
 
 
Atribuições

Elaborar planos e projetos associados à arquitetura em todas as suas etapas, definindo
materiais, acabamentos,
técnicas, metodologias, analisando dados e informações;
Fiscalizar e executar obras e serviços, desenvolver
estudos de viabilidade financeiros, econômicos, ambientais;
Prestar serviços de consultoria e assessoramento, bem como
estabelecer políticas de gestão;
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Vencimento: 3.500,00

Exigências/Habilitações Curso superior completo de Arquitetura com Registro no CREA  Com experiência comprovada

 
CARGO:   ELETRICISTA
QTD Vagas:   01
QTD Reservas:   01
Carga Horária   40 Horas

Atribuições
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Instalar e manter as redes de linhas elétricas de baixa tensão; Instalar e efetuar manutenção
de instalação elétrica preventiva, corretiva, preditiva de acordo com os esquemas específicos
e as
necessidades de cada caso;
Realizar serviços de manutenção elétrica em geral, em baixa tensão de rede em quadros de
distribuição de energia, trocando luminárias, lâmpadas e reatores e efetuando a limpeza e
desobstrução de eletrodutos;
Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e
materiais utilizados, bem como do local de trabalho;
Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a
critério de seu superior

Vencimento:   R$ 1.320,00

SãO LUíS, TERçA * 11 DE JULHO DE 2023 * ANO XVII * Nº 3141
ISSN 2763-860X

162/179www.famem.org.br



Exigências/Habilitações Nível Fundamental Completo e Habilitação Profissional Técnica na Área
Com experiência comprovada

 
 
   MOTORISTA CAMINHÃO E CAÇAMBA

QTD Vagas:   05

QTD Reservas:   03

Carga Horária:   40HORAS

Atribuições
 
 
 
 
 
Atribuições
 

Conduzir veículos automotores, caminhões e ônibus destinados ao
transporte de passageiros e cargas;
 
Recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia,
comunicando qualquer defeito porventura existente;
 
Recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia,
comunicando qualquer defeito porventura
existente; Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento;
 
fazer reparos de emergência;
Zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue;
 
Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do
sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras,
buzinas e indicadores de direção;
 
Providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível de água da
bateria, bem como, a calibração dos
pneus;
 
Auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes,
 
conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio e macas;
Operar rádio transceptor; proceder ao mapeamento de viagens,
 
identificando o usuário, tipo de carga, seu destino,
quilometragem, horários de saída e chegada;
 
Auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento;
Tratar os passageiros com respeito e urbanidade;
 
Manter atualizado o documento de habilitação profissional e do
veículo;
Executar outras tarefas afins.

Vencimento:   R$ 2.000,00

Exigências/Habilitações Ensino Medio Completo, Carteira Nacional de Habilitação categoria “D” Com experiência
comprovada

 

Cargo:   MOTORISTA DE CAMINHÃO PIPA

QTD Vagas:   01

QTD Reservas:   02

Carga Horária:   40HORAS
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Atribuições
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Conduzir veículos automotores, caminhões e ônibus destinados ao
transporte de passageiros e cargas;
 
Recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia,
comunicando qualquer defeito porventura existente;
 
Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento;
fazer reparos de emergência;
 
 Zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue;
 
Encarregar-se do transporte e da entrega de correspondência ou de
pacotes, pequenas cargas que lhe forem confiadas;
 
 Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do
sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras,
buzinas e indicadores de direção;
 
Providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível de
água da bateria, bem como, a calibração dos
pneus;
 
Auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes,
conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio e macas;
 
Operar rádio transceptor; proceder ao mapeamento de viagens, identificando o
usuário, tipo de carga, seu destino,
 
quilometragem, horários de saída e chegada;
 
Auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento;
 
Tratar os passageiros com respeito e urbanidade;
 
Manter atualizado o documento de habilitação profissional e do
veículo;
Executar outras tarefas afins.

Vencimento:   R$ 2.000,00

Exigências/Habilitações Ensino Medio Completo, Carteira Nacional de Habilitação categoria “D” Com
experiência comprovada

 

Cargo:   OPERADOR DE MOTONIVELADORA

QTD Vagas:   02

QTD Reservas:   02

Carga Horária:   40HORAS

 
 
  Atribuições

Providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível de
água da bateria, bem como, a calibração dos
pneus; Auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes,
conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio e macas;
Operar rádio transceptor; proceder ao mapeamento de viagens, identificando o
usuário, tipo de carga, seu destino,
quilometragem, horários de saída e chegada;
Auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento;
Tratar os passageiros com respeito e urbanidade;
Manter atualizado o documento de habilitação profissional e do
Veículo;
Executar outras tarefas afins.

Vencimento:   R$ 4.000,00

Exigências/Habilidades Ensino medio completo, CNH categoria “D” e certificado de curso profissionalizante de
operador de maquinas pesadas Com experiência comprovada

 

Cargo:   OPERADOR DE PA CARREGADEIRA

QTD Vagas:   02

QTD Reservas:   02

Carga Horária:   40HORAS
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Atribuições
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Conduzir veículos automotores, caminhões e ônibus destinados ao
transporte de passageiros e cargas;
Recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando
qualquer defeito porventura
existente;
Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento;
fazer reparos de emergência;
Zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue
Encarregar-se do transporte e da entrega de correspondência ou de
pacotes, pequenas cargas que lhe forem confiadas;
Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema
elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras,
buzinas e indicadores de direção;
Providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível de água da
bateria, bem como, a calibração dos
pneus;
Auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes,
conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio e macas;
Operar rádio transceptor; proceder ao mapeamento de viagens, identificando o usuário, tipo de
carga, seu destino,
quilometragem, horários de saída e chegada;
 
Auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento;
Tratar os passageiros com respeito e urbanidade;
 
Manter atualizado o documento de habilitação profissional e do
veículo;
Executar outras tarefas afins.

Vencimento:    R$ 3.500,00

Exigências/Habilidades Ensino Medio Completo, CNH categoria “D” e certificado de curso profissionalizante de operador
de maquinas pesadas Com experiência comprovada

 

Cargo:   OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA HIDRAULICA

QTD Vagas:   01

QTD Reservas:   01

Carga Horária:   40Horas

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Atribuições
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Conduzir veículos automotores, caminhões e ônibus destinados ao
transporte de passageiros e cargas;
Recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando
qualquer defeito porventura
existente;
Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento;
fazer reparos de emergência;
Zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue;
Encarregar-se do transporte e da entrega de correspondência ou de
pacotes, pequenas cargas que lhe forem confiadas;
Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema
elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras,
buzinas e indicadores de direção;
Providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível de água da
bateria, bem como, a calibração dos
pneus;
Auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes,
conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio e macas;
Operar rádio transceptor; proceder ao mapeamento de viagens, identificando o usuário, tipo de
carga, seu destino,
quilometragem, horários de saída e chegada;
Auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento;
Tratar os passageiros com respeito e urbanidade;
Manter atualizado o documento de habilitação profissional e do
veículo;
Executar outras tarefas afins.
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Vencimento:   R$ 2.200,00

Exigências/Habilidades Ensino Medio Completo, CNH Categoria “D” e certificado de curso profissionalizante de operador
de maquinas pesadas Com experiência comprovada

 

Cargo: OPERADOR DE RETOESCAVADEIRA PEQUENO PORTE

QTD Vagas:   01

QTD Reservas:   01

Carga Horária:   40Horas

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Atribuições
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Conduzir veículos automotores, caminhões e ônibus destinados ao
transporte de passageiros e cargas;
Recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia,
comunicando qualquer defeito porventura
existente;
 
Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento;
fazer reparos de emergência;
 
Zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue;
Encarregar-se do transporte e da entrega de correspondência ou de
pacotes, pequenas cargas que lhe forem confiadas;
 
Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do
sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras,
buzinas e indicadores de direção;
 
Providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível de
água da bateria, bem como, a calibração dos
pneus;
 
Auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes,
conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio e macas;
Operar rádio transceptor; proceder ao mapeamento de viagens, identificando o usuário,
tipo de carga, seu destino,
quilometragem, horários de saída e chegada;
 
Auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento;
Tratar os passageiros com respeito e urbanidade;
 
Manter atualizado o documento de habilitação profissional e do
veículo;
 
Executar outras tarefas afins.
Recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia,
comunicando qualquer defeito porventura
existente;

Vencimento:   R$ 2.200,00

Exigências/Habilidades Ensino Medio Completo, CNH Categoria “D” e certificado de curso profissionalizante de
operador de maquinas pesadas Com experiência comprovada

 

Cargo:   OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR

QTD Vagas:   01

QTD Reservas:   01

Carga Horária:   40Horas
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Atribuições
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Conduzir veículos automotores, caminhões e ônibus destinados ao
transporte de passageiros e cargas;
 
Recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia,
comunicando qualquer defeito porventura
existente;
 
Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento;
fazer reparos de emergência;
 
Zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue;
 
Encarregar-se do transporte e da entrega de correspondência ou de
pacotes, pequenas cargas que lhe forem confiadas;
 
Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do
sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras,
buzinas e indicadores de direção;
 
Providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível de
água da bateria, bem como, a calibração dos
pneus;
 
Auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes,
conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio e macas;
 
Operar rádio transceptor; proceder ao mapeamento de viagens, identificando o usuário,
tipo de carga, seu destino,
quilometragem, horários de saída e chegada;
 
Auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento;
Tratar os passageiros com respeito e urbanidade;
 
Manter atualizado o documento de habilitação profissional e do
veículo;
 
Executar outras tarefas afins.

Vencimento:   R$ 2.000,00

Exigências/Habilidades Ensino Medio Completo, CNH Categoria “D” e certificado de curso profissionalizante de
operador de maquinas pesadas Com experiência comprovada

 

CARGO:   ENCANADOR

QTD Vagas:   01

QTD Reservas:   02

Carga Horária   40 Horas

 
 
 
 
 
Atribuições

Instalar e manter as redes de linhas hidraulicas ; Instalar e efetuar manutenção de
instalação hidraulicas preventiva, corretiva, preditiva de acordo com os esquemas
específicos e as
necessidades de cada caso;
Realizar serviços de manutenção hidraulica em geral;
Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos,
instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho;
Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a
critério de seu superior.

Vencimento:   R$ 1.320,00

Exigências/Habilitações  Nível Fundamental Completo e Habilitação Profissional
  Técnica na Área Com experiência

CARGO: TECNICO DE BOMBA HIDRAULICA

QTD Vagas:   01
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QTD Reservas:   01

Carga Horária:   40 Horas

Atribuições

Instalar e manter as redes de linhas hidraulicas ; Instalar e efetuar manutenção de
instalação hidraulicas preventiva, corretiva, preditiva de acordo com os esquemas
específicos e as
necessidades de cada caso;
Realizar serviços de manutenção hidraulica em geral;
Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos,
instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho;
Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a
  critério de seu superior.

Vencimento:   R$ 2.000,00

Exigências/Habilitações Nível Medio Completo e Habilitação Profissional
Técnica na Área  Com experiência

 

Cargo:   MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS

QTD Vagas:    01

QTD Reservas:    01

Carga Horária:   40 Horas

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Atribuições

 
Preenchimento de fichas, formulários, cadastros, etc;
 
Atendimento ao público;
 
Realização de atividades de registros de receitas e contas a pagar;
 
Emissão de notas fiscais;
 
Elaboração de ofícios e memorandos;
 
Serviços auxiliares de controle de estoque (registros em sistemas);
 
Elaboração da minuta de relatórios financeiros (que serão
posteriormente consolidados pelo departamento contábil);
 
Atualização de arquivos e cadastros de informações;
 
Atuação no apoio ao setor de pessoal;
 
Assessoramento de gestores escolares com questões práticas da rotina de trabalho,
como responder e-mails, controlar a folha de ponto dos funcionários, preparar
documentos, prestar atendimento
e informações ao público etc.
 
Arquivamento e organização de documentos em papel, além de
documentos eletrônicos, como e-mails, faturas, relatórios e outros registros;
 
Agendar  e  coordenar  reuniões  profissionais,
entrevistas  e compromissos;
 
Manter um calendário e coordenar o fluxo de trabalho e reuniões;
 

Vencimento:   R$ 5.000,00

Exigências/Habilitações   Ensino Médio Completo e Curso Ténico na Área  Com experiência

 
  SECRETARIA DE TURISMO E PESCA
 

CARGO:   AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – A.S.G

QTD Vagas:   01

QTD Reservas:   01

Carga Horária:   40 Horas
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Atribuições

 
Zelar pela guarda, conservação, manutenção, higiene e limpeza dos equipamentos;
 
Instrumentos e demais materiais utilizados, bem como do local de trabalho.
 
Separar materiais recicláveis para descarte.
 
 Executar o tratamento e descarte dos resíduos de materiais provenientes do seu local
de trabalho.

Vencimento   R$ 1.320,00

Exigências/Habilitações   Ensino Fundamental Completo Com experiência

 

Cargo:   AUXILIAR ADMINISTRATIVO

QTD Vagas:   01

QTD Reservas:   01

Carga Horária:   40 Horas

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Atribuições

 
Preenchimento de fichas, formulários, cadastros, etc;
 
Atendimento ao público;
 
Realização de atividades de registros de receitas e contas a pagar;
 
Emissão de notas fiscais;
 
Elaboração de ofícios e memorandos;
 
Serviços auxiliares de controle de estoque (registros em sistemas);
 
Elaboração da minuta de relatórios financeiros (que serão
posteriormente consolidados pelo departamento contábil);
 
Atualização de arquivos e cadastros de informações;
 
Atuação no apoio ao setor de pessoal;
 
Assessoramento de gestores escolares com questões práticas da rotina de trabalho,
como responder e-mails, controlar a folha de ponto dos funcionários, preparar
documentos, prestar atendimento
e informações ao público etc.
 
Arquivamento e organização de documentos em papel, além de
documentos eletrônicos, como e-mails, faturas, relatórios e outros registros;
 
Agendar  e  coordenar  reuniões  profissionais,
entrevistas  e compromissos;
 
Manter um calendário e coordenar o fluxo de trabalho e reuniões;
 

Vencimento:   R$ 1.320,00

Exigências/Habilitações  Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Informática Básica  Com experiência

 
ANEXO II
18.1.4. CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO, FUNDAMENTAL E MÉDIO DISCRIMINAÇÃO PONTOS MÁXIMO DE TÍTULOS

Certificado de participação em Cursos na área de atuação com duração igual ou superior a 120h. 25 01

Certificado de participação em Cursos na área de atuação com duração igual ou superior a 80h. 10 02

de participação em Cursos na área de atuação com duração igual ou superior a 40h. 05 02  

Certificado de participação em Cursos, Congressos, Conferências, Seminários, Jornadas,
Simpósios, Fóruns e demais eventos na área de atuação com carga horaria igual ou superior a
8h.

02 05  

Entrevista de classificação eliminatória. 10 -  
Pontuação Máxima – 75 pontos  
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18.1.5. CARGOS DE NÍVEL
TÉCNICO DISCRIMINAÇÃO PONTOS MÁXIMO DE TÍTULOS

Certificado de participação em Cursos
na área de atuação com duração igual
ou superior a 120h.

25 01

Certificado de participação em Cursos
na área de atuação com duração igual
ou superior a 80h.

10 02

Certificado de participação em Cursos
na área de atuação com duração igual
ou superior a 40h.

05 02

Certificado de participação em Cursos,
Congressos, Conferências, Seminários,
Jornadas, Simpósios, Fóruns e demais
eventos na área de atuação com carga
horaria igual ou superior a 8h.

02 05

Entrevista de classificação
eliminatória. 10 -

Pontuação Máxima – 75 pontos
 
18.1.6. CARGOS DE NÍVEL
SUPERIOR DISCRIMINAÇÃO PONTOS MÁXIMO DE TÍTULOS

Título de Doutorado na área de
atuação 25 01

Título de Mestrado na área de atuação 15 01
Certificado de Pós-Graduação Latu
Sensu na área de atuação com
duração igual ou superior a 360h

08 01

Certificado de participação em Cursos
na área de atuação com duração igual
ou superior a 120h

06 01

Certificado de participação em Cursos
na área de atuação com duração igual
ou superior a 80h

04 01

Certificado de participação em Cursos
na área de atuação com duração igual
ou superior a 40h

02 02

Certificado de participação em Cursos,
Congressos, Conferências, Seminários,
Jornadas, Simpósios, Fóruns e demais
eventos na área de atuação com carga
horária igual ou superior a 8h

01 03

Entrevista de classificação
eliminatória. 10 -

Pontuação Máxima – 75 pontos
 
ANEXO III
CRONOGRAMA:
 
 
DIVULGAÇÃO DO EDITAL

 
10 de julho de 2023

 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO – ENTREGA DA FICHA, DOCUMENTOS
COMPROBATÓRIOS E TÍTULOS
 

 
17 a 21 julho de 2023

 
RESULTADO PARCIAL

 
28 de julho de 2023

 
ENTREVISTA

 
31 de julho e 01 de agosto de 2023

 
RECURSO

 
3 e 4 de agosto de 2023

 
RESULTADO FINAL

 
10 de agosto de 2023

 
HOMOLOGAÇÃO

 
11 de agosto de 2023

 
CONTRATAÇÃO

 
A partir 14 de agosto de 2023

 
- O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações por decisão da Comissão Geral do Processo Seletivo,
conforme o número de inscrições e de recursos interpostos e/ou intempéries, sendo de exclusiva responsabilidade do
candidato acompanhar as publicações pertinentes.
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ANEXO IV
 
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS À COMISSÃO GERAL DO  PROCESSO SELETIVO
 
CANDIDATO:  INSCRIÇÃO Nº:
  CARGO: .
DATA:  /  /  .
 
ESPECIE DO RECURSO:
 
( ) Não homologação ou incorreção dos dados da inscrição;
 () Resultado da Experiência Profissional;
( ) Resultado da Prova de Títulos; ( ) Resultado da Redação.
RAZÕES DO RECURSO (elaborar recurso de modo preciso e legível):
 
 
  
 
  Serrano do Maranhão/Ma, ........../......../2023
 
  -------------------------------------------------- 
ASSINATURA DO(A) CANDIDATO(A
 
ANEXO V
 
DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS
 
Eu,  ,   portador   do  RG nº.  ,  inscrito  no  CPF  sob o nº.  , DECLARO sob as penas da Lei e para fins de contratação no serviço público municipal de
Serrano do Maranhão/MA, que exerço o cargo
 com carga horária de  horas semanais, cuja jornada de trabalho é de  às
  horas, sendo acumulável com o cargo em que serei contratado, em consonância com os incisos XVI e XVII, do artigo 37 da Constituição Federal,
não comprometendo, desta forma, minha contratação.
 
DECLARO, também, estar ciente da ilegalidade da acumulação remunerada de cargos públicos, ressalvada a de dois cargos de professor, de um
cargo  de  professor  com  outro  técnico  ou  científico  e  de  dois  cargos  ou  empregos  privativos  de  profissionais  da  saúde  (com  profissões
regulamentadas), quando houver compatibilidade de horários, conforme prevê o capítulo VII, Seção I, artigo 37, inciso XVI e XVII da Constituição
Federal de 1988. DECLARO, por fim, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, sujeito o
declarante às penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
 
  Serrano do Maranhão/Ma,...........de............. 2023.
 
 
  
 
ASSINATURA DO(A) CANDIDATO(A)
 
ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGOS
 
Eu,  , portador do RG nº.  ,  inscrito  no  CPF  sob o nº.  , em consonância com o disposto nos incisos XVII do artigo 37 da Constituição Federal e em
face do contido no Decreto nº. 2.027, de 11 de outubro de 1996, e para fins de investidura no cargo de  , DECLARO que não exerço qualquer cargo
ou emprego público no âmbito do Serviço Público Federal,  Estadual  ou Municipal,  ou ainda em Autarquias,  Fundações,  Empresas Públicas,
Sociedades de Economia Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo Poder Público, nem percebo preventos
decorrentes de aposentadoria incalculável  com o cargo que serei  contratado.  Comprometo-me a comunicar ao setor competente,  qualquer
alteração que vier a ocorrer em minha vida funcional, que não atenda aos dispositivos legais previstos para os casos de acumulação de cargos.
Declaro,  por  fim,  estar  ciente  de que prestar  declaração falsa  é  crime previsto  no artigo  299 do Código Penal  Brasileiro,  sujeito  o  declarante  às
penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
 
  Serrano do Maranhão/MA,.............de..............de 2023.
 
 
  
 
  ASSINATURA DO(A) CANDIDATO(A)
 
ANEXO VII

  INSCRIÇÃO Nº
  ..............................
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FICHA DE INSCRIÇÃO DO SELETIVO PÚBLICO PARA O CARGO DE: _________________________________________________________ 
 
DADOS PESSOAIS

Nome do(a) candidato(a):

Sexo:  ( ) M  ( ) F ( ) outros Data de nascimento:  /  /  

Nº documento de identidade: RG: Órgão de expedição:

CPF: PIS:

E-mail:

Telefone (  ) Telefone (  )

Endereço/Logradouro:

Complemento:

Cidade: UF:

Cor/Origem étnica:  (  ) preta   (   ) parda   (   ) amarela (  ) branca (  ) indígena (  ) não informado

Deseja concorrer à vaga para o Cargo
de:  

Nível de Escolaridade:

( ) Fundamental; ( ) Nível Médio; ( ) Superior

Titulação: ( ) Graduação; ( ) Especialização; (  ) Mestrado; ( ) doutorado

DOCUMENTAÇÃO:

Nacionalidade brasileira: ( ) Sim  ( ) Não
Nacionalidade estrangeira (português), com comprovada condição de igualdade e gozo dos direitos políticos.: ( ) Sim  ( ) Não
Quite com as obrigações eleitorais ( ) Sim  ( ) Não
Quite com as obrigações militares (sexo masculino): ( ) Sim  ( ) Não Cópia legível da carteira de Identidade e CPF: (   ) Sim  (   ) Não Cópia legível do comprovante de
residência: ( ) Sim  ( ) Não
Cópia legível (frente e verso) do diploma de conclusão de curso e de outra titulação:  ( ) Sim  ( ) Não
Cópia do curriculum vitae documentado: (   ) Sim  ( ) Não

OBSERVAÇÃO:
Toda documentação anexada no e-mail, deverá estar obrigatoriamente no formato PDF, em conformidade com o Edital;

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

Candidato é responsável pela exatidão e veracidade das informações prestadas no preenchimento da inscrição na falta

    
 

dos documentos comprobatórios exigidos, e eventuais erros e/ou do não preenchimento de qualquer campo, desclassificará o
candidato do Seletivo;
Não será admitida, sob nenhuma hipótese, complementação documental fora do prazo de inscrição;

Declaro que acato as normas do referido Seletivo e anexo a documentação necessária citada no Edital de nº 0001 de 10/07/2023
  Serrano do Maranhão/Ma. ........../.........../2023
 
 
 
 
ASSINATURA DO(A) CANDIDATO(A)
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COMPROVANTE DO CANDITADO INSCRIÇÃO Nº:.................

NOME DO CANDITADO:

RG Nº.

CPF Nº.

CARGO PRETENDITO:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA INSCRIÇÃO:

 
ANEXO VIII
 MODELO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
 
Eu, ,  inscrição  no  Seletivo
nº.  ,  com data de nascimento em   /   /   ,  portador(a) do RG nº.  ,    e   CPF   nº.  ,  registrado como Identificação Social (NIS) do Cadastro Único
(CadÚnico) com o nº.  , tendo   como   mãe  ,   portadora   do   CPF   RG nº.  ,   e   CPF   nº.  ,   com   telefone   nº   (   )
  , concorrendo ao Seletivo______________, na cota de
  , para o o cargo de _____________ conforme o Edital, venho requerer a Vossa Senhoria, isenção de taxa de inscrição em relação à prova do referido
concurso público, conforme as informações comprobatórias constantes no Resumo da inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto Nº 6.135, de 26 de junho de 2007.
  Serrano do Maranhão/Ma,........../......../2023
 
 
  
 
Assinatura do(a) candidato(a)
 
ANEXO IX
 
 

 

 
  A Cargo da  Comissão do seletivo
  Pontuação do(a) candidato(a):
 
  __________________________
 
  RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES
 
Cargo:  
 
Nº de Inscrição;    Nome do Candidato:  

  CAMPOS PREENCHIDOS PELO CANDIDATO Deixar em branco

Nº
 

Nº. de hs
   Histórico/Resumo Pontos
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Observação:
  (*) Os títulos deverão ser numerados em sequência de acordo com esta planilha.
Preencher em letra de forma ou digitar nos campos destinados ao candidato, entregar este  formulário em 02 vias.
O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc...) deverá anexar cópia do  documento comprobatório da alteração sob
pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade.
 
    
    
 
  Assinatura do candidato Assinatura do responsável p/recebimento
  Responsável pelo preenchimento
 

Publicado por: OZIEL SANTOS SILVA
Código identificador: 7786081304f71eb1c2e67591e7aa8690

AVISO DE CLASSIFICAÇAO E RESULTADO FINAL DA LICITAÇAO

AVISO DE CLASSIFICAÇAO E RESULTADO FINAL DA LICITAÇAO
PROCESSO Nº 003/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 O MUNICIPIO
DE SERRANO DO MARANHÃO,  através  da Comissão Permanente de
Licitação  torna  público  o  resultado  da  análise  e  julgamento  das
propostas de preço da licitação acima referenciada que tem por objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO DE
ESCOLA  DE  01  (UMA)  SALA  PADRÃO  FNDE  NO  POVOADO  PONTA,
MUNICÍPIO  DE  SERRANO  DO  MARANHÃO/MA,  conforme  especificações
constantes no Edital, seus anexos e Planilhas da Engenharia, conforme
segue  a  ordem  de  CLASSIFICAÇÃO  das  empresas:  1º  L  B
CONSTRUSÇÕES  SERVIÇOS  E  TRANSPORTE  LTDA,  CNPJ  Nº
26.908.786/0001-33. Torna público também aos interessados,  que a
empresa L B CONSTRUSÇÕES SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA, CNPJ Nº
26.908.786/0001-33 em sessão pública realizada às 10:00 (dez horas)
do dia 26 (vinte seis) de abril de 2023, teve sua Proposta classificada e
foi declarada VENCEDORA da Tomada de Preços nº 002/2023, com valor
global de R$ 167.584,44 (Cento e sessenta e sete mil quinhentos e
oitenta  e  quatro  reais  e  quarenta  e  quatro  centavos).  Serrano  do
Maranhão 26 de abril de 2023 José Ferreira da Silva Filho Presidente da
Comissão permanente de licitação

Publicado por: OZIEL SANTOS SILVA
Código identificador: a1f0ec238839096e673d109bb615c74c

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2083/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2083/2023 REF.: Processo nº 003/2023,
Tomada de Preços nº 002/2023 – PARTES: MUNICÍPIO DE SERRANO DO
MARANHÃO CNPJ: 01.612.626/0001-11, através da Secretaria Municipal
de  Educação,  Ciencias  e  Tecnologia,  inscrita  no  CNPJ/MF sob  o  n.º
30.857.415/0001-47  e  a  empresa  L  B  CONSTRUÇÕES  SERVIÇOS  E
TRANSPORTE  LTDA,  CNPJ/MF  nº  26.908.786/0001-33,  -  OBJETO:
Contratação de empresa de engenhar ia para conclusão da escola de
01 (uma) sala padrão fnde no povoado ponta, Município de Serrano do
Maranhão/MA - VALOR GLOBAL: R$ R$ 167.584,44 (Cento e sessenta
e sete mil e Quinhentos e oitenta e quatro reais e Quarenta e quatro
centavos)  -  DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA:  0501 12 361 0023 1.049
4.4.90.51.00;  -  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  120  (cento  e  vinte)  dias,
contados a partir da assinatura do contrato – DATA DA ASSINATURA:
28/04/2023 - BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 - SIGNATÁRIOS:
RONILDO CARDOSO SILVA – Secretário Municipal de Educação, Ciencias
e  Tecnologia  –  ordenador  de  despesas  pela  CONTRATANTE  e

 WELINGTON JOSE SANT OS FARIAS,  pela CONTRATADA. Serrano do
Maranhão (MA), 28 de abril de 2023.

Publicado por: OZIEL SANTOS SILVA
Código identificador: 277fe5f59916db7bf21c42b373922858

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023 TOMADA DE PREÇOS
N° 002/2023 OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para
conclusão de escola de 01 (uma) sala padrão FNDE no povoado Ponta,
município  de  Serrano  do  Maranhão/MA.  O  Secretário  Municipal  de
Educação,  Ciências e Tecnologia,  Ordenador de Despesas,  o senhor
Ronildo Cardoso Silva de Portaria sob o nº 013 de 31 de janeiro de
2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente à Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, nos
termos  da  ATA  DE  JULGAMENTO,  resolve:  I  -  HOMOLOGAR  e
ADJUDICAR o processo licitatório acima, referente à Contratação de
empresa de engenharia para conclusão de escola de 01 (uma) sala
padrão FNDE no povoado Ponta, município de Serrano do Maranhão/MA.
Ao  licitante  vencedor  conforme  indicado  abaixo:  Empresa:  L  B
CONSTRUSÇÕES  SERVIÇOS  E  TRANSPORTE  LTDA  CNPJ/MF  n°:
26.908.786/0001-33 Valor Global: R$ 167.584,44 (Cento e sessenta e
sete mil e Quinhentos e oitenta e quatro reais e Quarenta e quatro
centavos). II - DETERMINAR que seja a procedida a formalização do
contrato  para  assinatura  e  ao  final  se  proceda  a  CONVOCAÇÃO  DA
EMPRESA, licitante vencedora,  nos moldes legais,  encaminhando o
processo ao SETOR DE CONTABILIDADE para registros do orçamento
em  vigor.  Estes  autos  estão  com  vista  franqueada  aos
interessados  que  queiram  questionar-lhe  a  legalidade,  nos
termos da lei. Publique-se. Cumpra-se. Serrano do Maranhão/MA,
27 de abril  de 2023.  Ronildo Cardoso Silva Secretário Municipal  de
Educação, Ciências e Tecnologia
 

Publicado por: OZIEL SANTOS SILVA
Código identificador: 07fa2c49612ffd11195d94104f87209a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 032/2023.

AVISO  DE  LICITAÇÃO.  PREGÃO  ELETRÔNICO:  Nº  032/2023.
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